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1. INTRODUÇÃO 

As actividades da Comissão Europeia neste domínio partem do 

reconhecimento de que os animais são seres dotados de sensibilidade. A 

finalidade geral é assegurar que os animais não sejam sujeitos a dores ou 

sofrimento evitáveis. Os proprietários ou detentores de animais são, por isso, 

obrigados a respeitar exigências mínimas de bem-estar. 

Nesta linha, foram criados diplomas legais que regulam a produção de animais 

com vista ao abate, respeitando-os enquanto seres vivos e respeitando os 

consumidores enquanto receptores finais dos produtos zootécnicos. De facto, 

se por um lado, ao proteger os animais consegue-se obter um produto de boa 

qualidade evitando questões do foro da Saúde Pública, por outro, ao identificar 

e manter registos dos animais e ao obedecer à rotulagem prevista na lei são 

dadas informações e garantias ao consumidor da origem dos produtos. 

Grandes são, também, as preocupações com as doenças animais transmissíveis 

ao Homem quer no maneio destes quer pela ingestão dos produtos 

alimentares resultantes de animais doentes. 

A saúde e o bem-estar animal devem ser respeitados em todas as vertentes 

que vão desde o nascimento ao abate, passando pela alimentação, vacinação, 

tratamento, transporte, etc. 

Podem-se enumerar as seguintes regras de bem-estar animal: 

� Os animais devem ter acesso a água e a alimento; 

� Os animais não devem ter dor, sofrimento ou doença; 

� Os animais não devem sentir desconforto; 

� Os animais devem poder expressar o seu comportamento normal. 

 



Inovação e Tecnologia na Formação Agrícola   |   SAA - Saúde e Bem-Estar Animal 

 

2 

 

Figura 1 – Transporte de animais 

Fonte: http://europa.eu.int/comm/publications 

 

No âmbito da Condicionalidade, todos os agricultores/criadores que beneficiem 

do Regime de Pagamento Único (RPU), bem como de outras ajudas, terão de 

cumprir os chamados Requisitos Legais de Gestão (RLG) em todas as 

actividades Agrícolas. 

Os Requisitos Legais de Gestão abrangem vários domínios: ambiente, saúde 

pública, fitossanidade e saúde e bem-estar animal. 
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2. NOTIFICAÇÃO DE DOENÇAS 

Certas doenças animais, quer seja por serem transmissíveis ao Homem, quer 

por serem muito contagiosas provocando situações descontroladas, quer por 

causarem a morte de muitos animais e consequentes prejuízos elevados, caso 

ocorram, têm que ser reportadas aos organismos competentes para agir.  

A nível europeu o Sistema de Notificação de Doenças Animais é um sistema de 

notificação cujo propósito é o registo e o conhecimento de certas doenças 

infecciosas animais. No entanto, trata-se de um sistema que não está 

relacionado com a higiene alimentar nem com as questões do foro da saúde 

pública. 

Do ponto de vista operacional, o objectivo do sistema é garantir uma rápida 

troca de informações entre as autoridades nacionais competentes responsáveis 

pela saúde animal e a Comissão, aquando do aparecimento de um surto. O 

sistema permite a monitorização do processo (surto) e torna possível aos 

serviços dos Estados-Membros e da Comissão tomar medidas imediatas para 

prevenir que a doença em questão pare de se expandir. A Directiva 

82/894/CEE, alterada pela Decisão 2004/216/CE, fornece a base legal deste 

sistema de notificação, assim como a listagem das doenças a notificar. 

2.1. World Organisation for Animal Health (OIE) 

Existe, ainda, outro organismo ao qual devem ser reportados os casos 

(doenças) que aparecem. Trata-se da World Organisation for Animal Health, 

que aquando da sua criação, em 1924, se chamava Office International des 

Epizooties (OIE), tendo mantido o acrónimo. Em Portugal é designada por 

Organização Mundial de Saúde Animal. 

A OIE é uma organização intergovernamental responsável por melhorar a 

saúde animal ao nível do planeta. 

A lista de doenças cuja comunicação deve ser feita junto deste organismo 

encontra-se publicada e pode ser facilmente consultada no site oficial. 



Inovação e Tecnologia na Formação Agrícola   |   SAA - Saúde e Bem-Estar Animal 

 

4 

2.2. Directiva 82/894/CEE de 21 de Dezembro 

A presente directiva diz respeito à notificação:  

� Do aparecimento de uma das doenças constantes do Anexo I, 

� Da supressão - após a extinção do último foco - das restituições 

impostas na sequência do aparecimento de uma das doenças constantes 

do Anexo I.  

O referido Anexo I faz parte integrante da directiva. 

É aplicável sem prejuízo das disposições especiais referentes à informação em 

matéria de harmonização das medidas de erradicação e/ou de profilaxia 

relativas às doenças dos animais.  

Neste âmbito interessa ter em conta as seguintes definições: 

Exploração - o estabelecimento agrícola ou outro, situado no território 

de um Estado-membro e no qual os animais se encontram ou são 

criados;  

Caso - a constatação oficial, em qualquer animal ou carcaça, de uma das 

doenças constantes do Anexo I;  

Foco - a exploração ou o local, situado no território da Comunidade, 

onde se encontram grupos de animais e onde tenham sido oficialmente 

confirmados um ou mais casos;  

Foco primário - qualquer foco não relacionado, do ponto de vista 

epizootiológico, com um foco anterior verificado na mesma região de 

um Estado-membro tal como a define o artigo 2º da Directiva 

64/432/CEE, ou o primeiro aparecimento numa região diferente do 

mesmo Estado-membro.  

Todo e qualquer Estado-membro notificará, no prazo de vinte e quatro horas, 

directamente a Comissão e directamente os Estados-Membros:  

� De qualquer foco primário de uma das doenças constantes do Anexo I, 

verificado no seu território,  

� Da supressão - após a extinção do último foco - das restrições impostas 

no seu território, na sequência do aparecimento de uma das doenças 
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constantes do Anexo I.  

As notificações referidas compreenderão as informações constantes do Anexo 

II desta directiva.  

No caso da peste suína clássica, é suficiente a informação prestada em 

conformidade com a Directiva 80/217/CEE do Conselho, de 22 de Janeiro de 

1980, que estabelece medidas comunitárias de luta contra a peste suína 

clássica, com a última redacção que lhe foi dada pela Directiva 80/1274/CEE.  

Todos os Estados-membros notificarão directamente a Comissão, pelo menos 

no primeiro dia útil de cada semana, dos focos secundários de uma das 

doenças constantes do Anexo I, verificadas no respectivo território.  

A referida notificação dirá respeito à semana que termina à meia-noite do 

domingo anterior a essa notificação.  

A Comissão estabelecerá a correlação eventualmente existente entre as 

diferentes informações e comunicá-las-á aos serviços veterinários de cada 

Estado-membro.  

O facto de a Comissão não receber qualquer notificação significa que não 

surgiu qualquer foco secundário.  

No caso de ser feita referência ao procedimento previsto, o assunto será 

imediatamente submetido ao Comité Veterinário Permanente, instituído pela 

Decisão do Conselho de 15 de Outubro de 1968, a seguir designado por 

«Comité» pelo seu presidente, por iniciativa deste, ou a pedido de um Estado-

membro.  

Dentro do Comité, atribui-se aos votos dos Estados-membros a ponderação 

prevista no nº 2 do artigo 148º do Tratado. O presidente não vota.  

O representante da Comissão apresentará um projecto de medidas a tomar. O 

Comité emitirá o seu parecer relativamente a essas medidas num prazo que o 

presidente pode fixar em função da urgência das questões submetidas a 

apreciação. O Comité delibera por maioria de quarenta e cinco votos.  

A Comissão adoptará as medidas e aplicá-las-á imediatamente desde que 

estejam em conformidade com o parecer do Comité. Se não estiverem em 
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conformidade com o parecer do Comité ou na ausência de parecer, a Comissão 

submeterá imediatamente ao Conselho uma proposta relativa às medidas a 

tomar. O Conselho adoptará essas medidas por maioria qualificada.  

Se, expirado um prazo de três meses a contar da data em que o assunto lhe foi 

submetido, o Conselho não tiver adoptado medidas, a Comissão adoptará as 

medidas propostas e aplicá-las-á imediatamente, excepto no caso de o 

Conselho se ter pronunciado por maioria simples contra as referidas medidas.  

ANEXO I  

Doenças que são objecto da notificação: 

� Febre aftosa; 

� Peste bovina; 

� Pleuropneumonia contagiosa dos bovinos; 

� Febre catarral ovina (Blue tongue); 

� Doença vesicular do suíno; 

� Peste suína clássica; 

� Peste suína africana; 

� Paralisia contagiosa do suíno (doença de Teschen); 

� Peste aviaria; 

� Doença de Newcastle. 

ANEXO II  

Informações prestadas no âmbito da notificação 

1. Informações pedidas nos termos do artigo 3º aquando do aparecimento de 

focos primários das doenças constantes do Anexo I.  

1. Data de expedição,  

2. Hora de expedição,  

3. Nome do Estado-membro,  

4. 

a) Nome da doença,  
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b) Tipo de vírus, se for caso disso,  

5. Data da confirmação,  

6. Localização geográfica da exploração,  

7. Número de animais suspeitos nesses locais:  

a) Bovinos,  

b) Suínos,  

c) Ovinos,  

d) Caprinos,  

e) Aves de capoeira,  

8. Número de animais abatidos:  

a) Bovinos,  

b) Suínos,  

c) Ovinos,  

d) Caprinos,  

e) Aves de capoeira.  

2. Informações pedidas nos termos do artigo 4º aquando do aparecimento de 

focos secundários das doenças constantes do Anexo I:  

1. Data de expedição,  

2. Hora de expedição,  

3. Nome do Estado-membro,  

4. Para cada doença notificada:  

a) Nome da doença,  

b) Número de focos.  

3. Informações pedidas nos termos do artigo 3º aquando da supressão das 

restrições impostas num Estado-membro, em consequência da extinção do 

último foco das doenças constantes do Anexo I:  
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1. Data de expedição,  

2. Hora de expedição,  

3. Nome do Estado-membro,  

4. Nome da doença,  

5. Data de supressão das restrições.  
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3. IDENTIFICAÇÃO, REGISTO DE ANIMAIS E ROTULAGEM 

DE CARNE BOVINA 

A criação dos diplomas legais que regulamentam estas matérias tem como 

objectivo criar sistemas de identificação e de registo de animais, que permitam 

identificar cada um individualmente permitindo identificar, também, a 

exploração de origem.  

3.1. SNIRA – Sistema Nacional de Informação e Registo Animal 

Este sistema estabelece as regras para a identificação, registo e circulação dos 

animais das espécies bovina, ovina, caprina e suína, bem como dos equídeos. 

Os detentores destes animais terão de: 

� Proceder, antes do início de actividade, ao seu registo no SNIRA; 

� Comunicar qualquer alteração de algum dos elementos constantes do 

registo à autoridade competente da área de jurisdição da exploração; 

� Conservar, por um período mínimo de três anos, os registos, 

informações, cópias das declarações de deslocação ou guias de 

circulação e demais declarações realizadas pelos detentores ao SNIRA, 

bem como apresentá-los à autoridade competente quando por esta 

solicitados; 

� Os detentores de bovinos terão de comunicar à base de dados 

informatizada todas as movimentações para a exploração e a partir 

desta; todos os nascimentos e desaparecimentos, bem como as quedas 

das marcas auriculares e as datas dessas ocorrências; 

� Os detentores de ovinos e caprinos terão de declarar anualmente as 

existências e os detentores de suínos terão de declarar periodicamente 

as alterações dos seus efectivos. 

No caso particular dos bovinos, o regime de identificação inclui os seguintes 

elementos: 
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� Marcas auriculares; 

� Passaporte; 

� Registo de Existências e Deslocações (RED) mantido em cada exploração 

e em cada centro de agrupamento; 

� Base de dados nacional informatizada. 

As marcas auriculares devem ser atribuídas à exploração, e distribuídas e 

aplicadas nos animais da forma determinada pela autoridade competente. 

Os animais devem ser identificados por uma marca auricular oficial aplicada 

em cada orelha com o mesmo número de identificação, num prazo não 

superior a 20 dias a contar da data de nascimento do bovino e, em qualquer 

caso, antes de este deixar a exploração em que nasceu. 

Em casos específicos, a autoridade competente pode autorizar que as marcas 

auriculares sejam aplicadas, o mais tardar, quando o vitelo tiver 6 meses, for 

separado da mãe ou deixar a exploração, desde que se verifiquem 

cumulativamente as seguintes condições: 

� As vacas aleitantes sejam mantidas em explorações em regime 

extensivo ou de ar livre; 

� A área, na qual os animais são mantidos, apresente deficiências naturais 

significativas susceptíveis de reduzir as possibilidades de maneio; 

� Os animais terem reduzido contacto com seres humanos ou 

apresentarem comportamentos agressivos; 

� Poder ser claramente associado à mãe e ao número que lhe tenha sido 

atribuído após o nascimento, aquando da aplicação das marcas 

auriculares. 

Na identificação de touros da raça brava de lide inscritos no respectivo livro 

genealógico, destinados a certames culturais ou desportivos, com excepção de 

feiras e exposições, pode ser utilizado o sistema de identificação previsto no 

Regulamento (CE) n.º 2680/1999, de 17 de Dezembro, em vez de marca 

auricular. 
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Figura 2 – Marcas auriculares 

Fonte: http://europa.eu.int/comm/publications 

 

Para além das marcas auriculares, os bovinos de raça pura inscritos em livros 

genealógicos ou registos zootécnicos, com excepção dos bovinos da raça 

Holstein - Frísia e Brava de lide, devem possuir meio de identificação 

electrónica aprovado. 

Nenhum meio de identificação pode ser removido ou substituído sem 

autorização da autoridade competente e sempre que uma marca auricular se 

tenha tornado ilegível ou se tenha perdido deve ser aplicada, logo que possível 

e sempre antes do animal deixar a exploração, uma outra marca com o mesmo 

código acrescido de número que identifique a sua versão. 

Os detentores de animais da espécie bovina devem manter um Registo de 

Existências e Deslocações (RED) permanentemente actualizado onde conste o 

número de animais presentes ou que tenham detido na sua exploração ou 

centro de agrupamento.  

Os animais provenientes de explorações sem restrições sanitárias quando 

destinados a abate, a outra exploração ou a centro de agrupamento devem 

circular acompanhados de: 

� Declaração de deslocação; 

� Guia de circulação; 
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� Passaporte. 

Os bovinos que tenham por finalidade a reprodução e que sejam destinados a 

outra exploração ou centro de agrupamento, após conhecimento dos 

resultados dos testes de pré-movimentação, têm de se fazer acompanhar de: 

� Declaração de deslocação; 

� Guia sanitária de circulação. 

A deslocação de bovinos que se encontrem em explorações com restrições 

sanitárias ou administrativas só pode efectuar-se com guia sanitária de 

circulação emitida pela autoridade competente da área de exploração de 

origem. 

No caso particular de ovinos e caprinos, a identificação e registo inclui os 

seguintes elementos: 

� Marca auricular e meios de identificação electrónica; 

� Documentos de circulação; 

� RED actualizado mantido em cada exploração ou centro de 

agrupamento; 

� Base de dados nacional informatizada. 

A identificação dos animais deve ser realizada num prazo não superior a seis 

meses a partir do nascimento do animal e, em qualquer caso, antes de este 

deixar a exploração onde nasceu, exceptuando as explorações em regime 

extensivo ou ao ar livre, em que o prazo é de 9 meses. 

Todos os ovinos e caprinos de uma exploração nascidos após o mês de Julho 

de 2005 devem ser identificados por: 

� Uma marca auricular, aprovada pela DGV, aplicada no pavilhão auricular 

esquerdo; 

� Um segundo meio de identificação, que consiste numa marca no 

pavilhão auricular direito ou num meio de identificação electrónico. 

Aos ovinos e caprinos de raça pura inscritos em livros genealógicos ou registos 

zootécnicos reconhecidos pela DGV deve ser aplicado um meio de identificação 

electrónica, como segundo meio de identificação, no acto de avaliação para 
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inscrição no livro de adultos. 

A autoridade competente emite um passaporte de rebanho ao efectivo inicial 

de ovinos ou caprinos de cada exploração que deve obrigatoriamente 

acompanhar a deslocação ou transacção sempre que se verifique a 

movimentação da totalidade dos animais nele inscritos. 

Sempre que se verifique a movimentação de apenas uma parcela dos animais 

nele inscritos, a autoridade competente emite um destacável do passaporte, 

que deve obrigatoriamente acompanhar a deslocação ou transacção. 

O passaporte de rebanho deve ser entregue à autoridade competente sempre 

que se verifique o abate total do efectivo, a sua extinção por transacção ou a 

cessação de actividade. 

Os ovinos e caprinos destinados ao abate antes dos 12 meses de idade e que 

não se destinem a trocas comerciais intracomunitárias ou com países terceiros 

são marcados apenas com uma marca auricular aplicada no pavilhão auricular 

esquerdo, devendo conter o código de identificação da exploração de 

nascimento. 

Mais uma vez, nenhum meio de identificação pode ser removido ou substituído 

sem autorização da autoridade competente e sempre que uma marca auricular 

ou um meio de identificação electrónica se tenham tornado ilegíveis ou se 

tenham perdido devem ser substituídos, logo que possível e sempre antes do 

animal deixar a exploração, por uma outra marca auricular ou meio de 

identificação electrónica (cujo código deve ser inscrito no RED). 

Todos os ovinos e caprinos originários de outro Estado-Membro devem 

conservar a identificação inicial. 

Qualquer ovino ou caprino proveniente de um país terceiro que tenha sido 

sujeito aos controlos veterinários num Posto de Inspecção Fronteiriço (PIF) e 

permaneça no território da Comunidade deve ser identificado na exploração de 

destino, num prazo de 14 dias após a realização dos referidos controlos e 

sempre antes de deixar a exploração. 

A identificação inicial estabelecida pelo país terceiro deve ser inscrita no 

registo de exploração, juntamente com a identificação atribuída nos termos do 
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parágrafo anterior. 

À semelhança do que acontece com os bovinos, os detentores de animais das 

espécies ovina e caprina devem manter um RED permanentemente actualizado 

(modelo aprovado por despacho do Director-geral de Veterinária). 

Quando destinados ao abate, outra exploração ou a um centro de 

agrupamento, os animais das espécies ovina e caprina provenientes de 

explorações sem restrições sanitárias devem circular com guias de circulação. 

A deslocação de ovinos e caprinos que se encontrem em explorações com 

restrições sanitárias faz-se a coberto de guia sanitária de circulação, excepto 

no caso dos animais destinados directamente a abate. 

Os detentores de explorações de animais das espécies ovina e caprina, ficam 

obrigados a proceder, anualmente, à declaração de existências (procedimentos 

a definir por despacho do Director-geral de Veterinária). 

No caso particular dos suínos, os animais devem ser marcados com a marca ou 

número de registo da exploração, sendo esta marcação responsabilidade do 

detentor. Pode ser efectuada por tatuagem ou marca auricular, podendo ser 

acrescida de aposição de marca no dorso ou anca ou de identificação 

electrónica. Deve ser legível, efectuada no pavilhão auricular direito, o mais 

cedo possível, pelo menos até ao desmame e, em qualquer caso, antes do 

suíno sair da exploração de nascimento. De realçar que, nenhum animal da 

espécie suína pode sair de uma exploração ou de um centro de agrupamento 

sem estar marcado com a identificação dessas instalações. 

A inscrição dos caracteres na marca auricular deve ser feita de forma indelével 

e cada um deve ter as dimensões mínimas de 4 mm x 3 mm, no caso de 

identificação de reprodutores e animais de produção. A marcação por 

tatuagem deve ser facilmente legível durante toda a vida do animal, devendo 

os caracteres ter as dimensões mínimas de 8 mm x 4 mm. 

Os suínos provenientes de trocas intracomunitárias ou de países terceiros, 

quando introduzidos em explorações nacionais, devem ser marcados no prazo 

de quarenta e oito horas após a sua chegada à exploração de destino através 

de uma marca auricular com a inscrição da marca ou número de registo da 

exploração. 
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A identificação, para além da aposição de marca da exploração, contém a 

individualização do animal segundo as normas regulamentares do Livro 

Genealógico Português de Suínos e do Registo Zootécnico Português de 

Suínos. 

Os suínos produtores de reprodutores devem ser identificados de acordo com 

as normas regulamentares previstas no Livro Genealógico Português de Suínos 

e no Registo Zootécnico Português de Suínos respeitantes à identificação 

individual da espécie suína. 

Os detentores de animais da espécie suína devem manter um RED actualizado, 

onde conste o número de animais presentes ou que tenham sido detidos na 

sua exploração ou centro de agrupamento. 

A deslocação de animais desta espécie, para abate imediato ou provenientes 

de explorações sem restrições sanitárias, faz-se a coberto de uma guia de 

circulação. Se forem provenientes de explorações com restrições sanitárias ou 

administrativas faz-se a coberto de uma guia sanitária de circulação. 

Os detentores são obrigados a declarar periodicamente as alterações aos seus 

efectivos, bem como a proceder à declaração de existências (procedimentos a 

estabelecer por despacho do Director-geral de Veterinária). 

No caso particular dos equídeos, o regime de identificação e registo inclui os 

seguintes elementos: 

� Marcação; 

� Documento de identificação. 

O tipo de marcação dos equídeos é o definido por cada livro genealógico ou 

registo zootécnico, sendo a identificação efectuada pelo certificado de origem 

quando no respectivo livro genealógico não esteja prevista a marcação por 

qualquer meio físico. 

A marcação é da responsabilidade do detentor, sendo que as marcas e os 

números podem ser efectuados a fogo, a frio, com azoto líquido, por 

tatuagem, marca auricular ou através de identificação electrónica. 

O documento de identificação é obrigatório para todos os equídeos com mais 
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de 6 meses de idade, emitido pela autoridade competente, que pode delegar a 

sua emissão em outra entidade. 

A circulação de equídeos registados efectua-se com um dos seguintes 

documentos: 

� Documentação de identificação de equídeos; 

� Certificado de origem; 

� Passaporte para cavalos emitido pela Federação Equestre Internacional. 

A circulação de equídeos não registados faz-se com guia de circulação, 

acompanhado do documento de identificação. 

3.2. Regulamento (CE) nº 21/2004 de 17 de Dezembro 

O Regulamento (CE) n.º 21/2004 do Conselho, de 17 de Dezembro de 2003, 

que estabelece um sistema de identificação e registo de ovinos e caprinos, 

cria, assim, um sistema de rastreabilidade individual que permite acompanhar 

cada ovino e cada caprino desde o seu nascimento e durante as trocas 

comerciais de que for objecto. 

Todos os animais das espécies ovina e caprina nascidos em explorações 

comunitárias são identificados através de dois meios de identificação: 

� Um primeiro, que consiste numa marca auricular aprovada pelas 

autoridades nacionais competentes, aplicada numa orelha, de material 

inalterável, infalsificável e facilmente legível durante toda a vida do 

animal sem lhe causar sofrimento; a marca deve ser facilmente visível à 

distância e comportar um código do Estado-Membro da exploração e um 

código individual; 

� Um segundo, que poderá ser uma marca auricular, uma tatuagem 

(excepto para trocas comerciais intracomunitárias), uma marca no 

travadouro ou um transpondedor electrónico.  

Os Estados-Membros podem autorizar um sistema alternativo para os animais 

destinados ao abate antes da idade de 12 meses e que não se destinem a 

trocas comerciais intracomunitárias. Neste caso, os animais devem ostentar 
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apenas uma marca auricular em que figure o código do país e o código 

identificador da exploração de origem. 

A identificação deve processar-se nos seis meses que se seguirem ao 

nascimento do animal e antes de ele deixar a sua exploração de origem. Os 

Estados-Membros podem prolongar esse prazo até nove meses no caso dos 

animais criados em regime extensivo ou ao ar livre. Quanto aos animais 

importados de países terceiros, a identificação deve processar-se na 

exploração de destino, num prazo máximo de 14 dias. 

Qualquer pessoa responsável por animais, mesmo a título temporário, deve ter 

um registo que contenha as informações enumeradas no presente 

regulamento. O referido registo comporta, assim, também, as informações que 

devem constar do documento de circulação que acompanha os animais cada 

vez que estes são deslocados. 

A gestão dos registos e dos documentos de circulação pode variar consoante o 

Estado-Membro: certos países, por exemplo, podem exigir informações 

complementares, ao passo que outros podem tornar esta documentação 

facultativa visto disporem de uma base de dados electrónica centralizada que 

colige as informações em questão. Cada modelo de registo e de documento de 

circulação utilizado deve ser comunicado à Comissão e aos outros Estados-

Membros. 

As autoridades nacionais competentes dispõem de um registo central que 

contém as informações relativas a todas as explorações situadas no território 

nacional. Essas informações dizem respeito à exploração, às pessoas 

responsáveis pelos animais, à actividade, ao tipo de produção e às espécies 

existentes. 

Cada Estado-Membro deve obrigatoriamente dispor de uma base de dados 

informática que contenha determinados dados relativos às explorações e às 

deslocações dos animais. As deslocações dos animais devem ser comunicadas 

pelo criador à autoridade competente num prazo de sete dias. 

A partir de 31 de Dezembro de 2009 deve, obrigatoriamente, aplicar-se um 

sistema de identificação electrónica. Os Estados-Membros que tenham um 

mínimo de 600 000 ovinos e caprinos podem tornar esses sistemas 
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electrónicos facultativos para animais que não estejam implicados em trocas 

comerciais intracomunitárias. 

A fim de garantir a aplicação do disposto no presente regulamento, há 

controlos levados a cabo pelos Estados-Membros e por peritos enviados in loco 

pela Comissão. São também aplicadas sanções em caso de infracção ao 

regulamento. 

O Comité Permanente da Cadeia Alimentar e da Saúde Animal presta 

assistência à Comissão na adopção das medidas aplicáveis no domínio da 

identificação e do registo de ovinos e caprinos. 

Desde 1 de Janeiro de 1993, as deslocações intracomunitárias de animais são 

vigiadas através de sistemas de identificação e de registo, como previsto pela 

directiva relativa aos controlos veterinários e zootécnicos. Aliás, foi a Directiva 

92/102/CEE que estabeleceu, em primeira instância, normas referentes à 

identificação e ao registo. No entanto, a experiência adquirida durante a crise 

da febre aftosa de 2001 revelou a necessidade de instituir sistemas de 

rastreabilidade adequados no sector das espécies ovina e caprina. O presente 

regulamento foi, pois, elaborado com o objectivo de tornar a legislação 

comunitária mais eficaz em matéria de identificação e registo de ovinos e 

caprinos. Idêntico esforço foi envidado no sector dos bovinos, com a adopção 

do regulamento que estabelece um sistema de identificação e registo de 

bovinos e diz respeito à rotulagem da carne de bovino e dos produtos à base 

de carne de bovino, como se verá mais à frente. 

3.3. Regulamento (CE) nº 1760/2000 de 17 de Julho 

Este regulamento estabelece um regime de identificação e registo de bovinos e 

a rotulagem de carne de bovino e dos produtos à base de carne de bovino, 

revogando o Regulamento (CE) nº 820/97. Assim, com base nesta legislação, 

todos os Estados-Membros devem estabelecer um regime de identificação e 

registo de bovinos. 

Todos os animais de uma exploração nascidos ou destinados a trocas 

comerciais intracomunitárias após 31 de Dezembro de 1997 devem ser 

identificados através de uma marca auricular, aprovada pela autoridade 
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competente, aplicada a cada orelha. Ambas as marcas auriculares devem 

ostentar o mesmo código único de identificação, o que permitirá identificar 

individualmente cada animal, assim como a exploração em que nasceu. 

Os bovinos destinados a acontecimentos culturais e desportivos (excepto 

feiras e exposições) podem ser identificados não através de uma marca 

auricular, mas sim por um regime de identificação que ofereça garantias 

equivalentes e tenha sido reconhecido pela Comissão. 

A marca auricular deve ser aplicada num prazo a determinar pelo Estado-

Membro, contado a partir da data do nascimento do animal e, em qualquer 

caso, antes de o animal abandonar a exploração em que nasceu. Esse prazo 

não deve ser superior a 20 dias. 

Todos os animais importados de países terceiros que tenham passado os 

controlos estabelecidos na Directiva 91/496/CEE e permaneçam no território 

comunitário devem ser identificados na exploração de destino através de uma 

marca auricular que observe os requisitos do presente artigo, dentro de um 

prazo a determinar pelo Estado-Membro, nunca superior a 20 dias após os 

referidos controlos, e, em todo o caso, antes de abandonarem a exploração. 

Contudo, não é necessário identificar o animal se a exploração de destino for 

um matadouro situado no Estado-Membro em que tais controlos são 

efectuados e se o animal for abatido no prazo de 20 dias após os mesmos 

controlos. 

Todos os animais provenientes de outros Estados-Membros devem conservar 

as respectivas marcas auriculares originais. Nenhuma marca auricular pode ser 

removida ou substituída sem a autorização da autoridade competente. As 

marcas auriculares devem ser atribuídas à exploração, distribuídas e aplicadas 

aos animais de acordo com a forma estipulada pela autoridade competente. 

Todos os detentores de animais, com excepção dos transportadores, devem: 

� Manter um registo actualizado, 

� Logo que a base de dados informatizada se encontre plenamente 

operacional, notificar à autoridade competente, num prazo fixado pelo 

Estado-Membro e compreendido entre três e sete dias, todas as 
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deslocações de e para a exploração e todos os nascimentos e mortes de 

animais na exploração, bem como as respectivas datas. Contudo, a 

pedido de um Estado-Membro, a Comissão pode determinar as 

circunstâncias em que os Estados-Membros podem prorrogar o prazo 

máximo e prever regras específicas aplicáveis às deslocações dos 

bovinos para pastagens de Verão em diversos locais de montanha.  

Se for caso disso, e em conformidade com o disposto no artigo 6º deste 

mesmo regulamento, imediatamente após a chegada e antes da partida de 

cada animal da exploração, todos os detentores de animais devem preencher o 

passaporte e assegurar que este acompanhe o animal. 

Todos os detentores devem prestar à autoridade competente, mediante 

pedido, todas as informações referentes à origem, à identificação, e, se 

necessário, ao destino dos animais que possuíram, mantiveram, 

transportaram, comercializaram ou abateram. 

O registo deve observar o formato aprovado pela autoridade competente, ser 

manual ou informatizado, encontrar-se sempre, mediante pedido, à disposição 

da autoridade competente durante um período mínimo, a determinar pela 

autoridade competente, nunca inferior a três anos. 

No que diz respeito à rotulagem da carne de bovino, entende-se por: 

Carne de bovino - todos os produtos com os códigos NC 0201, 0202, 

0206 10 95 e 0206 29 91. 

Rotulagem - a colocação de um rótulo em uma ou mais peças 

individuais de carne ou na respectiva embalagem ou, no caso dos 

produtos não pré-embalados, a informação adequada, por escrito e bem 

visível, prestada ao consumidor no ponto de venda. 

Organização - um grupo de operadores do mesmo ramo ou de 

diferentes ramos do comércio de carne de bovino. 

 A rotulagem da carne de bovino engloba dois regimes: o regime obrigatório e 

o regime facultativo. A rotulagem obrigatória baseia-se num conjunto de 

informações que terão de constar em todos os rótulos da carne. Qualquer 

informação, para além da obrigatória, constitui a rotulagem facultativa. 
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Os operadores ou organizações, tal como acima definidos, que sejam 

obrigados a rotular a carne de bovino a todos os níveis de comercialização e 

pretendam, rotular carne de bovino no ponto de venda por forma a fornecer 

informações para além das que se enumeram de seguida, relativas a certas 

características ou condições de produção da carne rotulada ou do animal de 

que provém, devem fazê-lo em conformidade com o disposto no presente 

regulamento.  

O regime de rotulagem obrigatória deve assegurar uma relação entre, por um 

lado, a identificação da carcaça, do quarto ou das peças de carne de bovino e, 

por outro lado, o animal específico, ou, se tal bastar para verificar a exactidão 

da informação constante do rótulo, o grupo de animais em causa. Assim, o 

rótulo deve conter as seguintes indicações: 

� Um número ou código de referência que assegure a relação entre a 

carne de bovino e o animal ou os animais. Este número pode ser o 

número de identificação do animal específico de que a carne provém ou 

o número de identificação relativo a um grupo de animais; 

� O número de aprovação do matadouro em que o animal ou grupo de 

animais foi abatido e o Estado-Membro ou país terceiro em que se 

encontra estabelecido o matadouro. A indicação deve ser feita nos 

seguintes termos: "Abatido em: (nome do Estado-Membro ou do país 

terceiro) (número da aprovação)"; 

� O número de aprovação do estabelecimento de desmancha em que a 

carcaça ou grupo de carcaças foi desmanchado e o Estado-Membro ou 

país terceiro em que se encontra estabelecido. A indicação deve ser feita 

nos seguintes termos: "Desmancha em: (nome do Estado-Membro ou do 

país terceiro) (número da aprovação)". 

Portanto, a rotulagem consiste na colocação de um rótulo em peças individuais 

de carne ou na respectiva embalagem. Considera-se também a prestação de 

informação por escrito ao consumidor no local de venda, sendo obrigados a 

rotular todos os operadores dos diferentes ramos do comércio de carne de 

bovino que comercializem carne na Comunidade, quer seja produzida na União 

Europeia quer seja importada de países terceiros. 
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Tem que ser rotulada toda a carne de bovino, fresca, refrigerada e congelada 

rotulada, seja apresentada em carcaça, meias-carcaças, quartos, peças, fatiada, 

picada ou aos pedaços. No caso da carne picada, este regime também se aplica 

à carne resultante da mistura de carne de várias espécies, quando a 

percentagem de carne de bovino, relativamente ao total de carne picada, for 

superior a 50%. 

Os produtos pré-cozinhados, cozinhados, enchidos, salgados, fumados, 

conservas, não se encontram abrangidos por esta legislação, tal como os 

“preparados de carne”, conforme definidos no Decreto-Lei nº 158/97 de 24 de 

Junho. 

Não existe nenhum critério para formar o código de referência. Este é 

constituído, por cada matadouro ou sala de desmancha, segundo critérios 

escolhidos e definidos pelos próprios estabelecimentos, tendo apenas a 

obrigatoriedade de não se repetir ao longo dos anos. 

Não se pode identificar lotes. A identificação no matadouro tem de ser 

individual, isto é, carcaça a carcaça. O matadouro é obrigado a manter um 

registo onde se estabeleça a relação entre o número do brinco do animal que 

foi abatido e o código de referência inscrito no rótulo que acompanha a 

carcaça. 

Os talhos, não estando licenciados como salas de desmancha, não podem 

acrescentar nenhuma informação ao rótulo que acompanha as carcaças ou 

peças de carne quando estas chegam ao seu estabelecimento. Assim, nos 

talhos as carnes expostas para venda terão o mesmo código de referência que 

vinha na carcaça, meia-carcaça, quarto ou peça que lhe deu origem. Se a carne 

de bovino à venda no talho já estiver picada deverá estar rotulada da mesma 

forma que toda a outra carne, não podendo haver misturas de carne com 

rótulos diferentes. Caso a carne seja picada a pedido do cliente, no momento 

da compra, já não terá de ser rotulada, uma vez que o consumidor teve a 

possibilidade de conhecer o rótulo da peça ou peças da carne que adquiriu. 

A menção: “Origem: PORTUGAL” só pode ser inscrita no rótulo quando a carne 

for portuguesa, ou seja, quando a carne for proveniente de animais nascidos, 

criados e abatidos em Portugal. O animal não pode ter saído uma única vez de 

Portugal.  



Inovação e Tecnologia na Formação Agrícola   |   SAA - Saúde e Bem-Estar Animal 

 

23 

Quando a carne for portuguesa, o rótulo poderá ostentar a bandeira 

portuguesa (não é obrigatório), e terão de constar as menções, apresentadas 

da seguinte forma:  

À saída do matadouro:  

Identificação do animal:.....................  

Abatido em: PORTUGAL - P - (código) - CE  

Origem: PORTUGAL 

À saída da sala de desmancha:  

Identificação do animal ou do grupo de animais:.....................  

Abatido em: PORTUGAL - P - (código) - CE  

Desmancha em: PORTUGAL - P - (código) - CE  

Origem: PORTUGAL  

ou  

Cod. identificação animal:.....................  

Abatido em: PORTUGAL - P - (código) - CE  

Desmancha em: PORTUGAL - P - (código) - CE  

Origem: PORTUGAL  

Estas menções deverão estar demarcadas das restantes indicações de 

rotulagem por uma linha/traço ou outro sinal envolvente, não sendo 

permitidas, na área em que se encontram inseridas, quaisquer outras 

indicações ou imagens.  

Por exemplo, no rótulo do matadouro estas menções deverão estar separadas 

do próprio nome ou marca comercial do matadouro.  

Em relação ao tamanho e formato do rótulo não há qualquer restrição.  

Quanto ao tamanho das letras e dos números, são exactamente iguais às 

carnes de outras proveniências, ou seja, no mínimo, 6 mm de altura à saída do 

matadouro e 2 mm à saída da sala de desmancha.  

Por oposição à obrigatória, o produtor pode aderir a um regime de rotulagem 
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facultativa. Este regime tem como objectivo garantir a veracidade de toda a 

informação prestada ao consumidor, de forma clara e não enganosa, isto é, 

que toda a carne esteja de acordo com as menções inscritas no respectivo 

rótulo. Para este efeito terá de ser contratado um organismo independente 

para controlar todo o processo relativo às informações que se pretende prestar 

ao consumidor. 

Este regime aplica-se, sempre que um operador pretenda incluir no rótulo 

qualquer informação, para além das exigidas pelo regime de rotulagem 

obrigatória, como por exemplo: a região de nascimento do animal; a região de 

engorda do animal; o nome/número das explorações; nome/morada do 

produtor; a raça do animal; a idade do animal; o sistema produtivo; etc.  

Os operadores que pretendam iniciar um processo de rotulagem facultativa de 

carne de bovino deverão entregar no Gabinete de Planeamento e Políticas: 

� Um requerimento dirigido ao Director do GPP, solicitando a aprovação 

do(s) rótulo(s) e respectivo caderno de especificações, requerimento 

esse que não obedece a nenhuma minuta especial; 

� O(s) rótulo(s) a aprovar;  

� O caderno de especificações. 

O referido Caderno de especificações, deve indicar:  

� As informações que pretendem incluir no(s) rótulo(s);  

� As medidas que se propõem tomar para ser assegurada a exactidão 

dessas informações;  

� Os procedimentos a aplicar ao longo do processo;  

� Os controlos a aplicar em todas as fases, a que o caderno de 

especificações diga respeito (a cumprir pelos próprios proponentes e 

efectuados pelo Organismo Independente de Controlo que designarem);  

� O conjunto de elementos necessários para o reconhecimento do 

Organismo Independente de Controlo (OIC) por parte do GPP;  

� Cópia dos contratos/protocolos estabelecidos com os operadores 

económicos da fileira, quando sejam necessários para assegurar o 
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cumprimento da rastreabilidade;  

� Prova da legalidade do licenciamento para a(s) actividade(s) 

desenvolvida(s), através de entrega de cópia das respectivas 

autorizações. 
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4. PROIBIÇÃO DE DETERMINADAS SUBSTÂNCIAS EM 

PRODUÇÃO ANIMAL 

Com o claro objectivo de promover o ganho de peso rápido nos animais, são 

muitas vezes usadas substâncias, em produção animal, designadas por 

substâncias anabolizantes. De uma maneira geral, podem-se definir duas 

grandes famílias de anabolizantes: as hormonas e os beta-agonistas (ou β-

agonistas). 

As hormonas são substâncias produzidas naturalmente pelos animais, mas 

que lhes podem ser fornecidas externamente. Regulam muitas funções do 

organismo, nomeadamente o crescimento. Uma das características mais 

interessantes é o facto de pequenas quantidades serem capazes de provocar 

efeitos consideráveis no organismo, daí a sua aplicabilidade quando se 

pretende induzir um crescimento muito rápido. 

Os beta-agonistas, designação comum para os agonistas adrenérgicos β2, são 

uma classe de compostos derivados de compostos naturais, as catecolaminas 

(adrenalina, noradrenalina e dopamina). Esta classe inclui uma diversidade de 

compostos, tais como o clembuterol, ractopamina, salbutamol, cimaterol, 

terbutalina, entre outros e são usados, também, como reguladores de 

crescimento. 

Na União Europeia o seu uso não é permitido, devido às questões associadas a 

possíveis riscos para a saúde, resultantes da ocorrência de resíduos destas 

substâncias na carne e noutros alimentos provenientes desses animais.  

Os resíduos de clembuterol e seus metabolitos, para além de serem estáveis a 

temperaturas elevadas, permanecem activos durante longos períodos e têm 

uma acção toxicológica potente. Assim, existe um risco real associado à 

ingestão de carne com resíduos de clembuterol para os consumidores, o que 

determinou a proibição do seu uso em produção animal na União Europeia 

(Borges, Marta, 2007). 
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4.1. Directiva 96/22/CE de 29 de Abril 

Com a intenção de proibir a utilização de certas substâncias com efeitos 

hormonais ou tireostáticos e de substâncias ß-agonistas em produção animal 

tendo em conta, entre os outros factores, que: 

� Devido aos resíduos que deixam na carne e noutros géneros 

alimentícios de origem animal, certas substâncias com efeitos 

tireostáticos ou estrogénicos, androgénicos ou gestagénicos podem ser 

perigosas para os consumidores, podendo igualmente afectar a 

qualidade dos géneros alimentícios de origem animal; 

� Na criação de animais são utilizadas ilegalmente novas substâncias de 

efeito anabolizante destinadas a estimular o seu crescimento e 

produtividade; 

� É necessário garantir a todos os consumidores as mesmas condições de 

abastecimento de carne e géneros alimentícios derivados, fornecendo-

lhes ao mesmo tempo um produto que satisfaça o melhor possível as 

suas preocupações e expectativas; que, atendendo à sensibilidade dos 

consumidores, tais medidas só poderão facilitar as possibilidades de 

escoamento dos produtos em questão; 

� É necessário manter a proibição das substâncias hormonais para fins de 

engorda; 

� Ainda que a administração de certas substâncias possa ser autorizada 

para fins terapêuticos ou zootécnicos, deve ser estritamente controlada 

para evitar qualquer utilização indevida; 

� Os animais vivos assim tratados para fins terapêuticos ou zootécnicos e 

as carnes deles provenientes não podem, em princípio, ser 

comercializados, dados os riscos que daí decorreriam para a eficácia do 

controlo de todo o regime. 

Foi criada a Directiva 96/22/CE, relativa à proibição de utilização de certas 

substâncias com efeitos hormonais ou tireostáticos e de substâncias β-

agonistas em produção animal e que revoga as Directivas 81/602/CEE, 

88/146/CEE e 88/299/CEE. 
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A sua transposição para o quadro legal nacional foi feita através do Decreto-Lei 

nº 150/99, interessando, essencialmente, os que se transcrevem de seguida, 

inclusivamente para respeitar os Requisitos Legais de Gestão. 

 “Artigo 3º 

Os Estados-membros assegurarão igualmente a proibição de: 

a) Administração, por qualquer meio, aos animais de exploração e aos 

animais de aquicultura de substâncias com efeitos tireostáticos, 

estrogénicos, androgénicos ou gestagénicos, bem como de substâncias 

β-agonistas; 

b) Detenção numa exploração, excepto sob controlo oficial, dos animais 

referidos na alínea a), colocação no mercado ou abate, para consumo 

humano, de animais de exploração e de animais de aquicultura que 

contenham as substâncias referidas na alínea a) ou nos quais se 

detectou a sua presença, excepto se se provar que os referidos animais 

foram tratados nos termos dos artigos 4º ou 5º; 

c) Colocação no mercado, para consumo humano, de animais de 

aquicultura a que tenham sido administradas as substâncias referidas na 

alínea a), bem como de produtos transformados provenientes desses 

animais; 

d) Colocação no mercado da carne dos animais referidos na alínea b); 

e) Transformação da carne referida na alínea d). 

Artigo 4º 

Em derrogação aos artigos 2º e 3º, os Estados-membros podem autorizar: 

1. A administração a animais de exploração, com fins terapêuticos, de 

estradiol 17 β, de testosterona, de progesterona ou de derivados que, após 

reabsorção no local de aplicação, libertem facilmente o composto inicial por 

hidrólise. Os medicamentos veterinários utilizados para tratamento terapêutico 

devem preencher os requisitos de colocação no mercado previstos na Directiva 

81/851/CEE e apenas podem ser administrados por um veterinário, sob forma 

de injecção ou, para tratamento da disfunção ovariana, sob forma de espirais 

vaginais, com exclusão de implantes, a animais de exploração que tenham 
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sido claramente identificados. O tratamento dos animais identificados deve ser 

registado pelo veterinário responsável, que deve anotar num registo, que pode 

ser o registo previsto na Directiva 81/851/CEE, pelo menos, as seguintes 

informações: 

� Natureza do tratamento, 

� Natureza dos produtos autorizados, 

� Data do tratamento, 

� Identificação dos animais tratados. 

Este registo deve ser posto à disposição das autoridades competentes, a seu 

pedido. 

2. A administração para fins terapêuticos de medicamentos veterinários 

autorizados que contenham: 

i) Alilotrembolona a administrar por via oral, ou substâncias β-agonistas, 

a equídeos e a animais de companhia, desde que sejam utilizados de 

acordo com as especificações do fabricante; 

ii) β-agonistas, sob forma de uma injecção para a indução da tocólise 

nas vacas parturientes. 

Essa administração deve ser efectuada por um veterinário ou, no caso de 

medicamentos veterinários referidos na alínea i), sob a sua responsabilidade 

directa. O tratamento deve ser registado pelo veterinário responsável, que 

especificará, pelo menos, as informações referidas no nº 1 do presente artigo. 

É proibida ao produtor a posse de medicamentos veterinários com substâncias 

β-agonistas susceptíveis de serem utilizados para fins de indução da tocólise. 

Todavia, sem prejuízo do disposto na alínea ii) do ponto 2, é proibido o 

tratamento terapêutico de animais de rendimento, incluindo o de animais 

reprodutores em fim de carreira. 

Artigo 5º 

Em derrogação do disposto na alínea a) do artigo 3º, e sem prejuízo do artigo 

2º, os Estados-membros podem autorizar a administração a animais de 
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exploração, para um tratamento zootécnico, de medicamentos veterinários 

com efeitos estrogénicos, androgénicos ou gestagénicos, autorizados nos 

termos das Directivas 81/851/CEE e 81/852/CEE. Essa administração deve ser 

efectuada por um veterinário a animais claramente identificados, devendo o 

tratamento ser registado pelo veterinário responsável, nos termos do nº 1 do 

artigo 4º. 

No entanto, os Estados-membros podem permitir que a sincronização do ciclo 

éstrico e a preparação das dadoras e receptoras para a implantação de 

embriões sejam efectuadas, não pelo veterinário, mas sob a sua 

responsabilidade. 

No que se refere aos animais de aquicultura, os alevinos podem ser tratados 

durante os três primeiros meses, para efeitos de inversão sexual, com 

medicamentos veterinários com efeitos androgénicos, autorizados nos termos 

das Directivas 81/851/CEE e 81/852/CEE. 

Nos casos previstos no presente artigo, o veterinário passará uma receita não 

renovável, na qual especificará o tratamento em questão e a quantidade de 

produto necessária e registará os produtos receitados. 

É, todavia, proibido o tratamento zootécnico de animais de rendimento, 

incluindo o de animais reprodutores em fim de carreira durante o período de 

engorda. 

 (…) 

Artigo 7º 

1. Para fins de comércio, os Estados-membros podem autorizar a colocação no 

mercado de animais destinados à reprodução ou de animais reprodutores em 

fim de carreira que, no decurso da sua carreira de reprodutores, tenham sido 

sujeitos a um dos tratamentos referidos nos artigos 4º e 5º, e autorizar a 

aposição do selo comunitário na carne proveniente desses animais, se tiverem 

sido respeitadas as condições previstas nos artigos 4º e 5º e os intervalos de 

segurança mínimos previstos no nº 2, alínea a), subalínea ii), ou alínea b), do 

artigo 6º, ou os intervalos de segurança previstos na autorização de colocação 

no mercado. 

No entanto, o comércio de cavalos de elevado valor, nomeadamente de cavalos 
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de corrida, concurso ou circo, ou de cavalos de sela ou destinados a 

exposições, incluindo os equídeos registados, a que tenham sido 

administrados medicamentos veterinários que contenham alilotrembolona ou 

beta-agonistas para os fins indicados no artigo 4º pode efectuar-se antes do 

final do intervalo de segurança, desde que sejam preenchidas as condições de 

administração e que a natureza e a data do tratamento sejam mencionadas no 

certificado ou passaporte que acompanha esses animais. 

2. A carne ou os produtos provenientes de animais a que tenham sido 

administradas substâncias com efeitos estrogénicos, androgénicos, 

gestagénicos ou substâncias β-agonistas, de acordo com as disposições 

derrogatórias da presente directiva, só podem ser colocados no mercado para 

consumo humano se os animais em questão tiverem sido tratados com 

medicamentos veterinários que preencham os requisitos do artigo 6º e na 

medida em que tenha sido respeitado o intervalo de segurança previsto antes 

do abate dos animais.” 

4.2. Decreto-Lei nº 150/99 de 7 de Maio 

Tal como já foi referido, o presente diploma transpõe para a ordem jurídica 

interna a Directiva n.º 96/22/CE, do Conselho, de 29 de Abril, relativa à 

proibição de utilização de certas substâncias com efeitos hormonais ou 

tireostáticos e de substâncias beta-agonistas em produção animal. 

Neste âmbito interessa estabelecer algumas definições: 

Carnes: todas as partes de animais domésticos das espécies bovina (incluindo 

as espécies Bubalus bubalis e Bison bison), suína, ovina e caprina, bem como 

de solípedes domésticos, próprias para consumo; 

Produtos à base de carnes: os produtos fabricados a partir de carne ou com 

carne que tenha sofrido um tratamento tal que a superfície de corte à vista 

permita verificar o desaparecimento das características da carne fresca; 

Animais de exploração: os animais domésticos das espécies bovina, suína, 

ovina e caprina, os solípedes, as aves de capoeira e os coelhos domésticos, 

bem como os animais selvagens das espécies acima referidas e os ruminantes 



Inovação e Tecnologia na Formação Agrícola   |   SAA - Saúde e Bem-Estar Animal 

 

32 

selvagens, desde que tenham sido criados numa exploração; 

Produtos de aquicultura: todos os produtos da pesca cujo nascimento e 

crescimento são controlados pelo homem até à sua colocação no mercado 

como género alimentício. Todavia, os peixes ou crustáceos de água do mar ou 

de água doce capturados no seu meio natural, quando juvenis e mantidos em 

cativeiro até atingirem o tamanho comercial pretendido para consumo 

humano, são também considerados produtos de aquicultura. Os peixes e 

crustáceos de tamanho comercial capturados no seu meio natural e mantidos 

vivos para serem vendidos posteriormente não são considerados como 

produtos de aquicultura se a sua permanência nos viveiros tiver como único 

objectivo mantê-los vivos, e não fazê-los aumentar de tamanho ou de peso; 

Tratamento terapêutico: a administração - em execução das alíneas a) e b) do 

n.° 1, a) do n.° 2 e a) do n.° 3 do artigo 5.° do presente decreto-lei -, a título 

individual, a um animal de exploração de um medicamento veterinário, 

oficialmente autorizado, contendo na sua composição substâncias de efeito 

hormonal, legalmente autorizadas, com o objectivo de tratar uma perturbação 

da fertilidade verificada após exame desse animal por um médico veterinário, 

incluindo a interrupção de uma gestação não desejada e, no que se refere aos 

beta-agonistas, tendo em vista a indução da tocólise nas vacas parturientes em 

tratamento parenteral único, bem como o tratamento das perturbações 

respiratórias e a indução da tocólise nos equídeos criados para fins diferentes 

dos da produção de carne; 

Tratamento zootécnico: a administração: 

i) A título individual, a um animal de exploração, de um medicamento 

veterinário devidamente autorizado contendo uma das substâncias 

autorizadas nos termos da alínea c) do n.° 1 do artigo 5.° do presente 

decreto-lei, tendo em vista a sincronização do ciclo éstrico e a 

preparação das dadoras e das receptoras para a implantação de 

embriões, efectuado por um médico veterinário ou sob a sua 

responsabilidade, após exame do animal; 

ii) Aos animais de aquicultura, a um grupo de reprodutores, tendo em 

vista a sua inversão sexual, por prescrição de um médico veterinário e 

sob sua responsabilidade; 
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Tratamento ilegal: a utilização de substâncias, medicamentos, medicamentos 

veterinários ou outros produtos veterinários não autorizados ou a utilização de 

substâncias, medicamentos, medicamentos veterinários ou outros produtos 

autorizados pela legislação comunitária para outros fins ou em condições que 

não as previstas na legislação nacional; 

Substâncias ou produtos não autorizados: as substâncias ou produtos cuja 

administração aos animais é proibida pela legislação nacional ou comunitária; 

Substância beta-agonista: substância agonista dos receptores beta-

adrenérgicos; 

Anabolizantes: todas as substâncias ou produtos capazes de melhorar o 

balanço azotado dos organismos animais, por aumento do anabolismo 

proteico e melhoramento da eficácia da ração fornecida aos animais; 

Autorização de introdução no mercado: o acto administrativo pelo qual, na 

sequência de um pedido apresentado por um requerente, a autoridade 

nacional competente autoriza a introdução no mercado de medicamentos 

veterinários ou produtos de uso veterinário; 

Colocação no mercado: a detenção para efeitos de venda, incluindo a oferta, 

ou qualquer outra forma de transferência para terceiros, gratuita ou não, bem 

como a própria venda e as outras formas de transferência; 

Animais de companhia: qualquer animal detido ou destinado a ser detido 

pelo homem, designadamente em sua casa, para seu entretimento e enquanto 

companhia; 

Animais de engorda: os animais de exploração que têm como finalidade a 

engorda e o abate posterior com destino ao consumo humano; 

Medicamentos: toda a substância ou composição que possua propriedades 

curativas ou preventivas das doenças ou dos seus sintomas, do homem ou do 

animal, com vista a estabelecer um diagnóstico médico, ou a restaurar, corrigir 

ou modificar as suas funções orgânicas; 

Medicamentos veterinários: todo o medicamento destinado aos animais; 

Resíduos: as substâncias com acção farmacológica, ou os seus metabolitos, 
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bem como outras substâncias que estejam presentes nos animais, nas suas 

carnes ou noutros produtos deles provenientes, susceptíveis de prejudicar a 

saúde humana; 

Intervalo de segurança: o período de tempo necessário decorrer entre a 

última administração de um medicamento a um animal, em condições normais 

de utilização, e a obtenção de géneros alimentares dele provenientes, para 

garantir que estes não contenham resíduos que possam apresentar perigo para 

a saúde do consumidor; 

Amostra oficial: uma amostra colhida pela autoridade competente que inclua, 

para o exame do resíduo em causa, por um lado, a identificação do animal, 

com a identificação da espécie, idade e sexo e, bem assim, a natureza, 

quantidade, local e método de colheita e, por outro, a origem do animal, suas 

carnes ou outros produtos dele provenientes, devendo essa colheita ser 

efectuada sem aviso prévio; 

Autoridade competente: a Direcção-Geral de Veterinária (DGV), a quem 

compete coordenar o sistema de controlo, elaborar o Plano Nacional para 

Pesquisa de Resíduos e recolher os resultados e as informações a transmitir à 

Comissão da União Europeia; 

Autoridade sanitária veterinária regional: a entidade designada pela 

autoridade competente para ao nível regional ser responsável por actividades 

de controlo; 

Laboratório de referência: o Laboratório Nacional de Investigação Veterinária, 

a quem compete coordenar as normas e métodos de análise para cada resíduo 

ou grupo de resíduos em causa, incluindo a organização de testes 

comparativos periódicos, efectuados com amostras fraccionadas pelos 

laboratórios autorizados, bem como a observância dos limites estabelecidos; 

Laboratório autorizado: um laboratório credenciado pela autoridade 

competente, após parecer do laboratório de referência, para proceder à análise 

de uma amostra oficial; 

Produto de uso veterinário: a substância ou mistura de substâncias 

destinadas quer aos animais, para tratamento ou prevenção das doenças e dos 

seus sintomas, correcção ou modificação das funções orgânicas ou para 
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diagnóstico médico, quer às instalações dos animais ou a actividades 

relacionadas com estes ou com os produtos de origem animal. 

Nos seus artigos 3 e 4, este Decreto-Lei reitera as mesmas proibições no que 

diz respeito à colocação no mercado e à administração de substâncias de 

acção tireostática e de substâncias de efeito hormonal com acção estrogénica, 

androgénica ou gestagénica, bem como de substâncias beta-agonistas. O Artº 

5 prevê as condições especiais de administração das referidas substâncias e 

excepto nas situações previstas nesse artigo, todos os detentores e 

proprietários de animais de exploração estão especialmente obrigados a usar 

de todos os cuidados e a utilizar a maior diligência com vista a evitar e/ou 

impedir que aos referidos animais sejam administradas substâncias ou 

produtos proibidos. 

Quanto à posse de determinados medicamentos ou substâncias: 

� É proibida ao produtor a posse de medicamentos, de medicamentos 

veterinários ou outros produtos contendo substâncias beta-agonistas 

susceptíveis de serem utilizadas para fins de indução de tocólise. 

� É proibida ao produtor a posse de medicamentos, de medicamentos 

veterinários ou outros produtos contendo substâncias de acção 

hormonal com efeitos estrogénicos, androgénicos e gestagénicos, 

susceptíveis de serem utilizadas em animais nos seguintes termos: para 

fins de tratamento zootécnico tendo em vista a sincronização do ciclo 

éstrico ou a preparação de dadoras e receptoras para implantação de 

embriões. 

Para efeitos de controlo, as empresas que adquiram, a título gratuito ou 

oneroso, ou produzam substâncias de efeito tireostático, estrogénico, 

androgénico, gestagénico e substâncias beta-agonistas e as que estão 

autorizadas, a qualquer título, a comercializar as referidas substâncias, bem 

como as empresas que adquiram, a título gratuito ou oneroso, ou fabriquem 

medicamentos e medicamentos veterinários à base dessas substâncias, devem 

possuir um registo individual para cada medicamento ou medicamento 

veterinário no qual são inscritas por ordem cronológica as quantidades 

produzidas ou adquiridas e as cedidas ou utilizadas para produção de 
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medicamentos e medicamentos veterinários e a quem foram cedidas ou 

compradas. Estas informações devem ser postas à disposição das autoridades 

competentes para o controlo e fiscalização, a seu pedido. No caso de ficheiros 

informatizados, as informações devem ser postas à disposição das autoridades 

competentes para o controlo e fiscalização, sob a forma impressa. Por portaria 

do Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, sob 

proposta do Director-geral de Veterinária, serão aprovados os modelos de 

registos. 

Para fins comerciais, é autorizada a colocação no mercado de animais 

destinados à reprodução ou de animais reprodutores em fim de carreira que, 

no decurso da sua vida de reprodutores, tenham sido sujeitos a um dos 

tratamentos referidos, bem como é autorizada a aposição do selo comunitário 

na carne proveniente desses animais, desde que tenham sido respeitadas as 

condições previstas por lei e os intervalos de segurança mínimos previstos ou 

os intervalos de segurança previstos na autorização de introdução no mercado. 

Podem efectuar-se, antes do fim do intervalo de segurança, trocas comerciais 

de cavalos de elevado valor, nomeadamente de cavalos de corrida, concurso ou 

circo, ou de cavalos de sela ou destinados a exposições, incluindo os equídeos 

registados, a que tenham sido administrados medicamentos veterinários 

constituídos por preparações orais contendo alilotrembolona ou medicamentos 

veterinários contendo substâncias beta-agonistas para fins terapêuticos, desde 

que sejam preenchidas as condições de administração e que a natureza e a 

data do tratamento sejam mencionadas no certificado ou passaporte que 

acompanha esses animais. 

Para fins comerciais, é autorizada a colocação no mercado para consumo 

humano da carne ou outros produtos provenientes de animais a que tenham 

sido administrados medicamentos veterinários contendo substâncias de efeito 

hormonal com acção estrogénica, androgénica, gestagénica ou substâncias 

beta-agonistas, de acordo com as condições especiais de utilização, desde que 

os animais em questão tenham sido tratados com medicamentos veterinários e 

na medida em que tenha sido respeitado o intervalo de segurança previsto 

antes do abate dos animais, tudo de acordo com o previsto neste decreto-lei. 

Devem ser efectuadas acções de controlo e fiscalização, sem aviso prévio, em 
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qualquer lugar (incluindo explorações) com a finalidade de verificar as 

seguintes infracções: 

a) A colocação no mercado e a detenção de produtos proibidos 

constituídos de estilbenos, derivados de estilbenos, seus sais e ésteres, 

de substâncias de acção tireostáticas, bem como de substâncias beta-

agonistas susceptíveis de serem administradas a animais para fins de 

engorda; 

b) O tratamento ilegal de animais; 

c) O não cumprimento dos intervalos de segurança; 

d) O não cumprimento das condições especiais de utilização para 

administração de medicamentos veterinários contendo determinadas 

substâncias ou produtos. 

Deve ser efectuada, sem aviso prévio, a pesquisa da presença das substâncias 

referidas no parágrafo anterior nos animais, nos alimentos para animais, nas 

águas de abeberamento dos animais, bem como nas explorações onde são 

criados os animais ou noutros locais onde os mesmos são mantidos. 

Devem ser efectuadas acções de controlo e fiscalização, sem aviso prévio, 

visando a pesquisa da presença de resíduos destas substâncias, ao nível da 

exploração, nos animais vivos ou nos seus excrementos e líquidos biológicos, 

nos produtos animais, bem como ao nível do matadouro, nos tecidos, 

excrementos e líquidos biológicos. 

Para efeitos deste diploma, é aplicável o disposto no Decreto-Lei nº 206/92, de 

2 de Outubro, relativo à assistência mútua entre as autoridades administrativas 

dos Estados membros e à colaboração entre estas e a Comissão da União 

Europeia, tendo em vista assegurar a boa aplicação das legislações veterinária 

e zootécnica. Quando se tomar conhecimento que, noutro Estado-Membro, os 

controlos previstos no presente diploma não são ou deixaram de ser 

efectuados, a autoridade nacional competente informará do facto a autoridade 

central competente desse Estado membro. Se a autoridade nacional 

competente continuar a ter conhecimento que essas medidas não foram 

tomadas ou as tomadas não foram suficientes, procurar-se-á encontrar com o 
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Estado-Membro posto em causa as vias e meios para resolver a situação. A 

Direcção Geral de Veterinária (DGV) informará a Comissão da União Europeia 

através dos canais próprios dos litígios e das soluções apontadas e na 

impossibilidade de acordo comunicará o caso à mesma para parecer posterior. 

É proibida a importação de países terceiros de animais de exploração ou de 

aquicultura, de carne, ou de produtos obtidos a partir desses animais, cuja 

legislação não proíba a autorização de introdução no mercado, a colocação no 

mercado e a administração a animais de todas as espécies de estilbenos, de 

derivados de estilbenos, dos respectivos sais de ésteres, bem como de 

tireostáticos. 

Compete à DGV, na qualidade de autoridade nacional competente, o controlo 

das acções a desenvolver para a execução e aplicação uniforme e integral das 

disposições constantes do presente diploma e suas disposições 

regulamentares. 

Compete à DGV, às Direcções Regionais de Agricultura e Pescas, à Direcção-

Geral de Fiscalização e Controlo da Qualidade Alimentar e à Inspecção-Geral 

das Actividades Económicas, nos termos da legislação em vigor e dentro da 

área das respectivas competências, assegurar a fiscalização do cumprimento 

das disposições do presente diploma. 

Os limites máximos de resíduos permitidos são os estabelecidos no 

Regulamento (CEE) n.° 2377/90, do Conselho, de 26 de Junho, e suas 

alterações. 

O não cumprimento do disposto neste decreto-lei constitui contra-ordenação 

punível com coimas que variam consoante se trate de pessoa singular ou 

colectiva, sendo que a negligência e a tentativa são sempre puníveis. 
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5. PREVENÇÃO, CONTROLO E ERRADICAÇÃO DE 

ENCEFALOPATIAS ESPONGIFORMES TRANSMISSÍVEIS 

A partir do início dos anos 80 do século passado, constatou-se o aparecimento 

de diversas encefalopatias espongiformes transmissíveis (EET), por um lado no 

homem (a doença de Creutzfeldt-Jakob e suas variantes) e, por outro lado nos 

animais (a encefalopatia espongiforme bovina ou EEB, o tremor epizoótico dos 

ovinos). 

Durante a década de 90, a Comissão adoptou disposições de salvaguarda 

baseadas em medidas de polícia sanitária. O Regulamento (CE) nº 999/2001 de 

22 de Maio, aplica-se à produção, à comercialização e à exportação de animais 

vivos e de produtos deles derivados. Tem por objectivo impedir que se 

reproduzam crises alimentares, como as da referida década de 90, e assegurar 

um elevado nível de saúde pública e de segurança dos alimentos. 

Em Portugal foram oficialmente confirmados casos da variante da doença de 

Creutzfeldt-Jakob, em dois jovens da região norte do país que coincide com a 

zona do país onde foram detectados mais casos de EEB. A transmissão da 

doença decorre da exposição humana ao agente da doença, proteína priónica 

resistente à proteinase K (PrPres), através do consumo de tecidos nervoso e 

linfoide de bovinos infectados.  

Desde 1997, são removidos em Portugal todos os tecidos dos bovinos 

abatidos para consumo que podem constituir risco de transmissão da PrPres, 

sendo portanto excluídos da cadeia alimentar, existindo um rigoroso controlo 

oficial praticado em todos os estabelecimentos de abate e preparação de 

carnes de bovino que assegura o cumprimento destas medidas. 

Os animais que morrem nas explorações são testados, bem como os que, com 

mais de 30 meses de idade, são abatidos para consumo. Sempre que há um 

resultado positivo as carnes são destruídas e incineradas, não havendo o 

perigo de estas entrarem na cadeia alimentar. 

Ao longo dos anos o número de casos de animais com EEB tem vindo a decrescer. 
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5.1. Regulamento (CE) nº 999/2001 de 22 de Maio 

O presente regulamento estabelece as regras para a prevenção, o controlo e a 

erradicação das encefalopatias espongiformes transmissíveis (EET) nos 

animais. Aplica-se à produção, à colocação no mercado e, em certos casos, à 

exportação de animais vivos e de produtos de origem animal. 

Este regulamento não se aplica: 

� Aos produtos cosméticos, medicamentos, matérias-primas ou qualquer 

outro produto de origem animal utilizados na sua produção.  

� Às matérias-primas ou qualquer outro produto de origem animal 

(produtos de base ou produtos intermédios) não utilizados na produção 

de géneros alimentícios, de alimentos para animais ou de fertilizantes.  

� Aos produtos de origem animal destinados a exibição em público ou ao 

ensino, à investigação científica, a estudos especiais ou a análises, 

desde que não se destinem, no final, a ser consumidos nem reutilizados 

pelo homem nem pelos animais.  

� Aos animais vivos utilizados na investigação ou a ela destinados.  

Cabe à Comissão elaborar uma lista hierarquizada que classifica os Estados-

Membros, os países terceiros ou as suas regiões em diferentes categorias, de 

acordo com o nível de risco associado à EET. 

Estas listas são elaboradas com base: 

� Em resultados de uma análise de risco baseada nos critérios seguintes: 

consumo, pelos bovinos, de farinhas de carne e de ossos ou torresmos 

derivados de ruminantes; importação destas farinhas ou de alimentos 

para animais potencialmente contaminados pelo agente de uma EET; 

importação de animais ou de óvulos/embriões potencialmente 

contaminados; estatuto epidemiológico do país ou da região em relação 

a uma EET; grau de conhecimento da estrutura da população bovina, 

ovina e caprina da zona considerada: a origem e o tratamento dos 

resíduos animais, bem como os métodos de produção de alimentos para 

animais.  

� Na avaliação de critérios específicos: resultados de uma análise de risco 
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que identifique os potenciais factores para a emergência da EEB e 

respectiva evolução no tempo; programa de formação destinado aos 

veterinários, criadores e aos que se dedicam ao transporte, 

comercialização e abate de bovinos; notificação e exame obrigatórios 

dos bovinos que evidenciem sinais clínicos de EEB; sistema de vigilância 

e monitorização da EEB (conservação obrigatória dos relatórios durante 

sete anos); exame num laboratório aprovado das amostras de cérebros 

ou de outros tecidos colhidos.  

Existem cinco níveis de estatuto que permitem classificar um país ou uma das 

suas regiões em relação ao estatuto da EEB: 

Categoria 1: Países ou regiões indemnes de EEB.  

Categoria 2: Países ou regiões provisoriamente indemnes de EEB, em 

que não foi assinalado nenhum caso autóctone.  

Categoria 3: Países ou regiões provisoriamente indemnes de EEB, em 

que foi assinalado, pelo menos, um caso autóctone.  

Categoria 4: Países ou regiões em que a incidência de EEB é fraca.  

Categoria 5: Países ou regiões em que a incidência de EEB é elevada.  

Os Estados-Membros ou países terceiros apresentam à Comissão um pedido de 

determinação do seu estatuto, e a decisão é adoptada no prazo de seis meses 

a contar da data de apresentação de todas as informações necessárias. Os 

Estados-Membros ou países terceiros que não apresentaram o pedido no prazo 

de seis meses, a contar de 1 de Julho de 2001, foram classificados 

automaticamente na categoria 5. 

Os Estados-Membros e os países terceiros devem comunicar à Comissão 

qualquer prova epidemiológica, ou outra informação, que possa conduzir a 

uma alteração (ou manutenção) do seu estatuto. Também os resultados dos 

controlos comunitários efectuados podem ter uma incidência na classificação 

por categorias. 

São adoptadas medidas de transição por um período máximo de dois anos, a 

fim de permitir a passagem ao regime estabelecido pelo presente regulamento. 

Até à adopção de uma decisão comunitária sobre a classificação do país 
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considerado em relação à EEB, são aplicáveis medidas de transição. Estas 

baseiam-se na avaliação clássica dos riscos geográficos de EEB. 

Cada Estado-Membro deve criar um programa anual de vigilância da EEB e do 

tremor epizoótico, que inclui um programa de despistagem mediante a 

utilização de testes rápidos. O Anexo III pormenoriza o sistema de vigilância a 

implementar para estas duas doenças. Para além dos controlos obrigatórios a 

todos os animais que apresentam sinais que permitam suspeitar de uma EET, 

deve proceder-se à despistagem rápida post-mortem em: 

� Qualquer bovino com mais de 24 meses de idade, destinado ao 

consumo humano e sendo objecto de um abate de emergência.  

� Qualquer bovino com mais 30 meses de idade, abatido em condições 

normais para consumo humano ou no âmbito de uma campanha de 

erradicação da EEB. A Suécia pode derrogar a esta regra, praticando 

testes unicamente a uma amostra aleatória de animais.  

� Qualquer bovino com mais de 24 meses de idade não destinado ao 

consumo humano, morto ou abatido, mas não no âmbito de uma 

epidemia como a febre aftosa. Os Estados-Membros podem derrogar a 

estas disposições nas zonas remotas em que a densidade de animais 

seja baixa e onde não tiver sido organizada nenhuma recolha de 

animais mortos. Desse facto informarão imediatamente a Comissão. A 

derrogação não deverá abranger mais do que 10% da população bovina 

do Estado em questão.  

� Qualquer bovino submetido a abate de emergência ou declarado doente 

na sequência de uma inspecção ante-mortem.  

� Qualquer bovino com mais de 42 meses de idade, nascido após 1 de 

Agosto de 1996.  

� Uma amostra aleatória constituída, no mínimo, por 10 000 bovinos por 

ano.  

� Qualquer ovino ou caprino com mais de 18 meses de idade ou que 

apresente mais de dois incisivos permanentes que tenham perfurado a 

gengiva. Esta disposição aplica-se aos Estados-Membros nos quais a 

população de ovelhas e borregas é superior a 750 000 animais. Os testes de 
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despistagem incidem sobre uma amostra anual mínima de 10 000 ovinos 

abatidos para consumo humano.  

� Qualquer ovino ou caprino, não destinado ao consumo humano, com 

mais de 18 meses de idade ou que apresente mais de dois incisivos 

permanentes que tenham perfurado a gengiva, que tenha morrido ou 

sido abatido, mas não no âmbito de uma campanha de erradicação. Os 

Estados-Membros procedem a testes de despistagem com base numa 

amostra representativa que privilegie os testes aos animais mortos na 

exploração.  

� A partir de 1 de Outubro de 2003, os animais com mais de 12 meses de 

idade ou que apresentem um incisivo permanente que tenha perfurado 

a gengiva, com base numa amostra representativa.  

� Qualquer outro animal. Os Estados-Membros podem, assim, 

implementar programas de vigilância designadamente para animais 

utilizados na produção leiteira, os animais provenientes de efectivos 

infectados por uma EET, ou nascidos ou descendentes de fêmeas 

infectadas, animais que tiverem consumido alimentos potencialmente 

contaminados.  

O mais tardar em 31 de Março de cada ano, os Estados-Membros têm que 

apresentar à Comissão um relatório anual com informações, nomeadamente 

sobre o número de casos suspeitos, por espécie animal, sujeitos a restrições 

de deslocação. Nos três meses seguintes à recepção dos relatórios, a Comissão 

apresentará um relatório consolidado sobre a situação epidemiológica na 

Comunidade. 

Os Estados-Membros informam igualmente a Comissão e os outros Estados-

Membros do aparecimento, nos seus territórios, de outros casos de EET, 

nomeadamente os detectados em animais com genótipos resistentes à doença. 

Para cada caso positivo de EET nos ovinos será determinado o genótipo da 

proteína do prião. 

O regulamento proíbe a utilização de proteínas animais e de alimentos para 

animais que contenham essas proteínas na alimentação dos ruminantes. Na 

alimentação dos animais de criação, com excepção dos animais carnívoros 
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produtores de peles com pêlo, é proibida a utilização de proteínas animais 

transformadas, de gelatina proveniente de ruminantes, de produtos derivados 

de sangue, de proteínas hidrolisadas, de fosfatos dicálcico e tricálcico de 

origem animal. 

Estas proibições não se aplicam à utilização dos alimentos e proteínas a seguir 

referidos que, se necessário, são transformados de acordo com as disposições 

do Regulamento (CE) n.º 1774/2002 relativas aos subprodutos animais não 

destinados ao consumo humano. 

� Na alimentação de não ruminantes, as farinhas de peixe, as proteínas 

hidrolisadas derivadas de não ruminantes e de couros e peles de 

ruminantes, os fosfatos dicálcico e tricálcico.  

� Na alimentação de ruminantes, o leite, os produtos à base de leite e o 

colostro, os ovos e os ovoprodutos, a gelatina derivada de não 

ruminantes.  

� Na alimentação de peixes, os produtos derivados de sangue e as 

farinhas de sangue derivadas de não ruminantes.  

Desde o dia 1 de Novembro de 2003 que os Estados-Membros comunicam aos 

outros Estados-Membros e à Comissão a lista actualizada dos matadouros 

autorizados pela União Europeia e que não procedem ao abate de ruminantes. 

Transmitem igualmente uma lista das unidades autorizadas a produzir os 

alimentos para animais e as proteínas anteriormente especificadas. 

A exportação, para um país terceiro, de proteínas animais transformadas 

provenientes de ruminantes e de produtos que contenham essas proteínas 

deve estar conforme à legislação em vigor no território comunitário. O país 

terceiro destinatário compromete-se, previamente e por escrito, a utilizar e/ou 

reexportar os produtos respeitando a utilização final a que se destinam. O 

Estado-Membro que autoriza a exportação informa os outros Estados-Membros 

e a Comissão da referida exportação. 

As matérias de risco especificadas (MRE) são objecto de medidas de transição. 

Estas são aplicáveis até à adopção de uma decisão comunitária sobre a 

classificação do país considerado em relação à EEB. 

Para além do estabelecimento de procedimentos de eliminação das matérias de 
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risco especificadas, o presente regulamento define, igualmente, a sua natureza 

específica: 

� O crânio, excluindo a mandíbula, mas incluindo o cérebro e os olhos, a 

coluna vertebral, excluindo as vértebras do rabo e as apófises 

transversas das vértebras lombares e torácicas e as asas do sacro, mas 

incluindo os gânglios das raízes dorsais, e a espinal medula dos bovinos 

com idade superior a 12 meses, bem como as amígdalas, os intestinos, 

do duodeno ao recto, e o mesentério dos bovinos de qualquer idade. 

� O crânio, incluindo o cérebro e os olhos, as amígdalas e a espinal 

medula dos ovinos e caprinos de idade superior a 12 meses, ou que 

apresentem um incisivo permanente que tenha perfurado a gengiva, 

bem como o baço e o íleo de ovinos e caprinos de qualquer idade.  

Para além das MRE referidas acima, os tecidos a seguir indicados, provenientes 

do Reino Unido e de Portugal (com excepção da Região Autónoma dos Açores) 

devem ser designados como tais: cabeça inteira, excluindo a língua mas 

incluindo o cérebro, os olhos, os gânglios do trigémeo; o timo, o baço e a 

espinal medula de bovinos com idade superior a seis meses. 

É possível prever uma derrogação no que respeita à utilização de coluna vertebral e 

dos gânglios das raízes dorsais provenientes de bovinos nascidos, criados e 

abatidos em Estados-Membros nos quais as avaliações científicas indiquem ser 

altamente improvável a EEB. O mesmo se aplica aos bovinos nascidos após a 

proibição efectiva de alimentar os ruminantes com proteínas provenientes de 

mamíferos (Regulamento (CE) n.° 1774/2002) e provenientes de Estados-Membros 

que declararam casos de EEB. Para beneficiar desta derrogação, o Reino Unido, 

Portugal e a Suécia devem apresentar provas científicas. A derrogação não é válida 

para os bovinos com mais de 30 meses de idade que sejam provenientes do Reino 

Unido e de Portugal (com excepção dos Açores). 

Os ossos de bovinos, ovinos e caprinos não servem para a produção de carne 

separada mecanicamente. A carne da cabeça e a coluna vertebral de bovinos 

com mais de 12 meses de idade, assim como a língua de bovinos de todas as 

idades, são recolhidas de acordo com métodos específicos. 
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As matérias de risco especificadas são retiradas nos matadouros, nas 

instalações de corte no que se refere à coluna vertebral dos bovinos e, se 

necessário, nas unidades autorizadas apresentadas no Regulamento (CE) n.º 

1774/2002 para os subprodutos animais não destinados ao consumo humano. 

Após a sua remoção, todas as MRE ou os produtos delas derivados são 

marcados com um corante ou com um marcador. São utilizadas e destruídas 

em conformidade com o Regulamento (CE) n.º 1774/2002. Os Estados-

Membros procedem a controlos oficiais frequentes, a fim de verificar a 

aplicação destas disposições, e certificam-se de que são tomadas medidas 

destinadas a evitar a contaminação em toda a cadeia. 

Os Estados-Membros devem garantir que o pessoal da autoridade competente, 

laboratórios de diagnóstico, institutos de agricultura e de medicina veterinária, 

bem como os veterinários oficiais, o pessoal dos matadouros e os criadores 

recebam formação a fim de poder detectar os sinais clínicos e a epidemiologia 

da EET. A este respeito, a Comunidade poderá atribuir uma ajuda financeira. 

Sem prejuízo das medidas comunitárias relativas à notificação das doenças, os 

Estados-Membros devem estabelecer disposições a fim de que cada animal 

suspeito de estar infectado com uma EET seja notificado às autoridades 

competentes. Estes comunicam regularmente os casos notificados aos outros 

Estados-Membros e à Comissão. 

Qualquer animal suspeito de estar infectado com uma EET fica sujeito a uma 

restrição oficial de deslocação, enquanto se aguardam os resultados clínicos e 

epidemiológicos, ou é abatido para ser examinado em laboratório sob controlo 

oficial. Existem regras específicas consoante o animal: 

� Caso dos bovinos: se se suspeitar da presença de EEB numa exploração 

de um Estado-Membro, todos os bovinos da exploração ficam sujeitos a 

uma restrição oficial de deslocação, enquanto se aguardam os 

resultados do exame.  

� Caso dos ovinos e caprinos: a regra precedente é válida, com base em 

elementos objectivos, tais como os resultados de testes capazes de 

distinguir as diferentes EET.  

Se houver elementos que indiquem que a exploração em que o animal se 
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encontrava, quando houve suspeita de EEB, não era a exploração em que o 

animal teria podido ser exposto à EEB, a autoridade competente pode decidir 

que só o animal suspeito seja objecto de uma restrição de deslocação, 

podendo igualmente colocar outras explorações sob controlo. 

Quando um caso de EET é oficialmente confirmado, aplicam-se as seguintes 

medidas: 

� Efectua-se um inquérito a fim de identificar a origem possível da doença 

bem como o conjunto dos animais e dos produtos derivados que 

possam ser contaminados.  

� Em caso de confirmação da EEB num bovino, o abate e a destruição 

completa dos indivíduos da espécie bovina identificados no inquérito. O 

Estado pode decidir não destruir todos os bovinos presentes na 

exploração e adiar o abate e a destruição do efectivo até ao fim da sua 

vida produtiva, desde que seja possível garantir a sua destruição após 

terem morrido.  

� Em caso de confirmação da EEB num ovino ou num caprino, o abate e a 

destruição completa de todos os indivíduos, embriões e óvulos 

identificados.  

� Em caso de confirmação da EET num ovino ou num caprino, o abate e a 

destruição completa de todos os indivíduos, embriões e óvulos 

identificados. A autoridade competente pode decidir conservar 

determinados carneiros e ovelhas reprodutores. Se o animal infectado 

provier de outra exploração, pode decidir aplicar medidas de 

erradicação na exploração de origem para além de, ou em vez de, as 

aplicar na exploração em que foi confirmada a infecção.  

� Só determinados ovinos e caprinos de genótipo conhecido, bem como 

os produtos deles derivados, podem ser introduzidos numa exploração 

na qual se procedeu a uma destruição devido ao aparecimento de uma 

EET. Até 1 de Janeiro de 2006, era autorizada a introdução, por 

derrogação, de borregas não grávidas de genótipo desconhecido para 

efeitos de reconstituição do efectivo.  
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Enquanto se aguardam os resultados do inquérito, a exploração onde se 

confirmou a presença da infecção é colocada sob controlo oficial, devendo 

qualquer movimento dos animais sensíveis (e dos produtos de origem animal), 

de e para a exploração, ser autorizado rigorosamente pela autoridade 

competente. Esta medida garante a identificação e a rastreabilidade eficaz dos 

movimentos dos animais (ou dos produtos derivados). Se se concluir que a 

exploração onde a EET foi confirmada não é a exploração onde o animal esteve 

exposto, as autoridades colocam sob controlo as duas explorações, ou apenas 

aquela onde o animal esteve exposto. Podem ser concedidas derrogações a 

estas regras gerais. 

Os proprietários que tiverem perdido animais ou produtos de origem animal 

são indemnizados sem demora. 

Os Estados-Membros elaboram, num plano de emergência, as medidas 

nacionais a levar a cabo, que especificam as competências e as 

responsabilidades em caso de presença de EET. Estas orientações poderão ser 

objecto de harmonização a nível comunitário. 

Quando a sua importação, introdução no mercado ou exportação são 

autorizadas, os animais vivos e respectivos embriões e óvulos são 

acompanhados dos certificados sanitários adequados. No caso de ovinos e 

caprinos, estes certificados confirmam que provêm de explorações nas quais 

nunca se diagnosticou nenhum caso de tremor epizoótico. 

A introdução no mercado, importação e exportação de bovinos, ovinos e 

caprinos, bem como do respectivo sémen, embriões e óvulos são actualmente 

objecto de medidas de transição. Uma vez adoptada a decisão comunitária 

relativa à classificação do país em causa em relação à EEB, a introdução no 

mercado, importação e exportação de bovinos, ovinos e caprinos ficarão 

sujeitos às condições específicas do presente regulamento (anexo VIII, 

relativamente à introdução no mercado e exportação, anexo IX, relativamente à 

importação). 

É proibida a introdução no mercado da última progenitura dada à luz por 

fêmeas bovinas, ovinas e caprinas atingidas por uma EET a partir dos dois anos 

anteriores à ocorrência das primeiras manifestações clínicas da doença. 
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Como se pode constatar, o presente regulamento impõe um elevado nível de 

segurança em relação à EEB. Exige que sejam aplicadas às importações de 

carne de bovino para a União Europeia as mesmas medidas que as aplicadas 

no interior da União, com excepção dos Estados onde a presença da EEB é 

altamente improvável. Por exemplo, proíbe as importações, a partir de países 

terceiros, de matérias de risco especificadas ou de produtos à base de carne 

que contenham MRE. Os países terceiros devem, pois, garantir que as técnicas 

de abate de animais são conformes com as normas comunitárias. 

Essas normas aplicam-se igualmente a uma lista de produtos de bovinos, 

ovinos e caprinos provenientes de países terceiros: gorduras fundidas, 

gelatina, alimentos para animais de companhia, ossos e produtos à base de 

ossos, matérias-primas para o fabrico de alimentos para animais. 

O regulamento prevê medidas de salvaguarda que podem ser aplicadas às 

trocas intracomunitárias e às trocas com os países terceiros. Estas medidas são 

essencialmente extraídas das directivas existentes, respeitantes a este assunto 

(nomeadamente as Directivas 89/662/CEE, 90/425/CEE, 91/496/CEE e 

97/78/CE). São várias as medidas existentes. Por exemplo, se o Estado-

Membro importador constatar, aquando de controlos oficiais, a presença de 

uma doença que representa uma grave ameaça para a saúde humana ou a 

sanidade animal, as autoridades podem tomar medidas mais restritivas, 

incluindo a colocação em quarentena dos animais em causa. A Comissão pode 

igualmente tomar estas medidas. 

Para assegurar a uniformidade na análise científica e resultados fiáveis, são 

designados laboratórios de referência nacionais e comunitários. Se necessário, 

os peritos da Comissão podem inspeccionar o bom funcionamento das suas 

instalações. Os laboratórios nacionais de referência são principalmente 

responsáveis pela verificação dos métodos de diagnóstico utilizados nos 

laboratórios regionais e sua coordenação no Estado-Membro. Cooperam com o 

laboratório comunitário de referência. 
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Figura 3 – Análises são uma das bases na obtenção de alimentos seguros 

Fonte: http://europa.eu.int/comm/publications 

 

Um Estado-Membro sem laboratório nacional de referência deve poder utilizar 

um laboratório comunitário de referência ou o de outro Estado-Membro. 

O laboratório comunitário de referência coordena, em conjunto com a 

Comissão, os métodos de diagnóstico da EEB nos Estados-Membros e contribui 

para identificar os focos de EET. Facilita a formação dos peritos científicos, 

tendo em vista a harmonização das técnicas de diagnóstico na Comunidade. 

Os métodos de análise e de amostragem utilizados respeitam o manual de 

normas elaborado pelo Gabinete Internacional de Epizootias, e referem-se, 

designadamente, a procedimentos a respeitar nos casos de animais suspeitos 

e no âmbito do programa anual de vigilância. 

Foram aplicáveis medidas de transição por um período de, pelo menos, seis 

meses a partir de 1 de Julho de 2001 e até à adopção de uma decisão 

comunitária sobre a classificação do país considerado em relação à EEB. Estas 

medidas incidiram, nomeadamente, sobre: 

� As matérias de risco especificadas.  

� As restrições às importações para a Comunidade após 1 de Março de 

2002. Estas restrições referem-se a numerosos produtos de origem 

animal: matérias de risco especificadas, carne fresca, carne picada, 

produtos à base de carne, gorduras fundidas, gelatina, determinados 



Inovação e Tecnologia na Formação Agrícola   |   SAA - Saúde e Bem-Estar Animal 

 

51 

alimentos para animais, ossos e produtos à base de ossos, matérias-

primas para a produção de alimentos para animais, intestinos de 

bovinos. 

Estas restrições não são aplicáveis aos países seguintes: Argentina, Austrália, 

Botsuana, Brasil, Chile, Costa Rica, Salvador, Islândia, Namíbia, Nicarágua, 

Território Francês da Nova Caledónia, Nova Zelândia, Panamá, Paraguai, 

Singapura, Suazilândia, Uruguai, Vanuatu.  
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6. MEDIDAS DE LUTA CONTRA A FEBRE AFTOSA 

A Febre Aftosa é uma doença muito contagiosa que atinge os biungulados 

domésticos e selvagens constituindo uma grave ameaça para a produção 

animal, mas não tendo, no entanto, repercussões ao nível da Saúde Pública. 

Por ser uma doença transmissível e de disseminação muito rápida, não 

respeitando fronteiras, com sérias consequências socioeconómicas e de 

grande importância no comércio internacional de animais e de produtos de 

origem animal, a Febre Aftosa faz parte da lista de doenças cuja notificação é 

obrigatória à Organização Mundial de Saúde Animal (OIE). 

O agente causal é um Aphthovirus, da família Picornaviridae, do qual existem 7 

serótipos diferentes, a maioria dos quais com vários subtipos. A infecção ou 

vacinação com um serótipo não confere imunidade contra os outros serótipos. 

A transmissão da doença faz-se por contacto directo ou indirecto com animais 

infectados e/ou os seus subprodutos, podendo também o vírus ser veiculado 

pelo ar e por longas distâncias. 

Os animais doentes exibem lesões que se caracterizam pelo aparecimento de 

vesículas nas regiões podais, na mucosa bucal e na glândula mamária. O 

diagnóstico clínico não permite diferenciar a Febre Aftosa de outras doenças 

vesiculares, por isso a suspeita de Febre Aftosa deve sempre conduzir a um 

diagnóstico laboratorial de urgência, que inclui o isolamento do vírus, a 

detecção de genoma viral ou a detecção de anticorpos específicos. 

A doença é endémica em vários pontos do mundo, nomeadamente Médio 

Oriente, África, Ásia e América Central e do Sul, tendo esporadicamente 

aparecido na Europa Comunitária. 

Uma ocorrência muito grave foi registada em 2001 no Reino Unido, tendo 

envolvido mais de 2000 explorações, o abate de muitos animais e perdas 

monetárias avultadas. À luz da experiência adquirida aquando da referida crise 

de 2001 e dos progressos científicos, a União Europeia actualizou a legislação 

comunitária na área da luta contra esta doença que datava de 1985. A nova 

directiva veio estabelecer medidas de prevenção, de luta e de erradicação da 
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doença, descrevendo as etapas necessárias para recuperar o estatuto "indemne 

de febre aftosa e de infecção sem vacinação". O princípio da regionalização e a 

vacinação de emergência estiveram no cerne da estratégia. 

6.1. Directiva 2003/85/CE de 29 de Setembro 

Deixando ao arbítrio dos Estados-Membros a possibilidade de tomarem 

medidas mais rigorosas, a presente directiva estabelece: 

� As disposições comunitárias mínimas de luta e de erradicação a aplicar 

em caso de surgimento de um foco de febre aftosa, qualquer que seja o 

tipo de vírus em causa; 

� Certas medidas preventivas com vista a sensibilizar e preparar melhor 

para a doença as autoridades competentes e o mundo rural.  

A febre aftosa é uma doença de declaração obrigatória. Os profissionais que 

trabalham em contacto com animais de espécies sensíveis devem declarar sem 

demora, à autoridade competente ou ao veterinário oficial, a sua presença 

comprovada ou suspeitada. Cada um dos Estados-Membros deve adoptar a 

mesma atitude perante a Comissão e os outros Estados-Membros. 

Esta directiva foi transposta para o quadro legal nacional através do Decreto-

Lei nº 108/2005 de 5 de Julho. 

6.2. Decreto-Lei nº 108/2005 de 5 de Julho 

Tal como foi dito, o presente diploma transpõe para a ordem jurídica nacional 

a Directiva nº 2003/85/CE, do Conselho, de 29 de Setembro, relativa a 

medidas de luta contra a febre aftosa, que revoga a Directiva nº 85/511/CEE, 

do Conselho, de 18 de Novembro, e as Decisões nºs 89/531/CEE, de 28 de 

Setembro, e 91/665/CEE, de 31 de Dezembro, alterando a Directiva nº 

92/46/CEE, do Conselho, de 16 de Junho. 

O presente diploma estabelece: 

a) As medidas mínimas de luta a aplicar caso surja um foco de febre 

aftosa, qualquer que seja o tipo de vírus em causa; 



Inovação e Tecnologia na Formação Agrícola   |   SAA - Saúde e Bem-Estar Animal 

 

54 

b) Certas medidas preventivas, destinadas a aumentar o grau de 

sensibilização e de preparação da autoridade competente e da 

comunidade agrícola para a febre aftosa. 

Para efeitos do disposto do presente diploma, há que estabelecer um conjunto 

de definições:  

Abate de emergência - o abate, na acepção da legislação relativa à protecção 

dos animais no abate ou occisão, em casos de emergência, de animais que, 

com base em dados epidemiológicos, no diagnóstico clínico ou em resultados 

de testes laboratoriais, não são considerados infectados nem contaminados 

pelo vírus da febre aftosa, incluindo o abate por motivos de bem-estar animal; 

Animal de uma espécie sensível - qualquer animal, doméstico ou selvagem, 

das subordens Ruminantia, Suina  e Tylopoda da ordem Artiodactyla, podendo 

ainda, para efeitos da aplicação de determinadas medidas específicas, 

designadamente em execução do artigo 16º, ser considerados sensíveis à 

febre aftosa, de acordo com dados científicos, outros animais, como por 

exemplo, os das ordens Rodentia ou Proboscidae; 

Animal selvagem - qualquer animal de uma espécie sensível que viva fora das 

explorações definidas mais à frente (ver “Explorações”) ou dos locais a que se 

referem os artigos 16º e 17º deste mesmo diploma legal; 

Animal suspeito de estar contaminado – qualquer animal de uma espécie 

sensível que, de acordo com os dados epidemiológicos recolhidos, possa ter 

estado exposto, directa ou indirectamente, ao vírus da febre aftosa; 

Animal suspeito de estar infectado – qualquer animal de uma espécie 

sensível que apresente sintomas clínicos, lesões post mortem ou reacções a 

testes laboratoriais que permitam razoavelmente suspeitar da presença de 

febre aftosa; 

Autoridade competente - a Direcção-Geral de Veterinária (DGV), enquanto 

autoridade sanitária veterinária nacional, e as direcções regionais de 

agricultura (DRA), enquanto autoridade sanitária veterinária regional; 

Autorização - um documento escrito das autoridades competentes, que deve 

estar disponível e ser apresentado àquelas aquando de inspecções 

subsequentes a efectuar em conformidade com a legislação nacional; 
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Banco comunitário de antigénios e vacinas - as instalações, designadas em 

conformidade com o presente diploma, adequadas ao armazenamento das 

reservas comunitárias tanto de antigénios inactivados concentrados do vírus 

da febre aftosa para a produção de vacinas contra a febre aftosa como de 

medicamentos veterinários imunológicos reconstituídos a partir desses 

antigénios e autorizados em conformidade com a legislação relativa ao código 

comunitário dos medicamentos veterinários; 

Caso de febre aftosa ou animal infectado pela febre aftosa - qualquer 

animal ou carcaça de animal de uma espécie sensível em que tenha sido 

oficialmente confirmada a febre aftosa tendo em conta o disposto no anexo I 

do presente diploma, que dele faz parte integrante, com base em sintomas 

clínicos ou lesões post mortem compatíveis com a febre aftosa oficialmente 

confirmados ou na sequência de um exame laboratorial efectuado em 

conformidade com o anexo II do presente diploma, que dele faz parte 

integrante; 

Caso primário de febre aftosa em animais selvagens - qualquer caso de 

febre aftosa detectado num animal selvagem numa zona em que não estejam a 

ser aplicadas nenhumas das medidas previstas nos nos 2 ou 3 do artigo 74º; 

Detentor - qualquer pessoa, singular ou colectiva, que detenha a propriedade 

de um animal de uma espécie sensível ou esteja encarregue da sua 

manutenção, com excepção dos transportadores, a título gratuito ou oneroso; 

Efectivo - um animal ou um conjunto de animais mantido numa exploração 

como unidade epidemiológica e, caso exista mais de um efectivo, numa 

exploração, devendo cada um dos efectivos presentes formar uma unidade 

distinta com o mesmo estatuto sanitário; 

Exploração - qualquer estabelecimento agrícola ou de outra natureza, 

incluindo circos, situado no território nacional, onde sejam criados ou 

mantidos, de forma permanente ou temporária, animais de espécies sensíveis, 

não sendo abrangidas, para efeitos do disposto no nº 1 do artigo 11º: 

� As zonas de habitação desses estabelecimentos, a menos que aí sejam 

mantidos, de forma temporária ou permanente, animais de espécies 

sensíveis; 
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� Os matadouros; 

� Os meios de transporte; 

� Os postos de inspecção fronteiriços; 

� As áreas vedadas onde sejam criados e possam ser caçados animais de 

espécies sensíveis, se essas áreas forem de dimensão tal que tornem 

inaplicáveis as medidas previstas naquele artigo. 

Foco de febre aftosa - uma exploração onde são mantidos animais de 

espécies sensíveis e que preenche um ou mais dos critérios definidos no anexo 

I; 

Foco primário - o foco na acepção da legislação relativa à notificação das 

doenças dos animais; 

Occisão - o abate de animais na acepção da legislação relativa à protecção dos 

animais no abate ou occisão; 

Período de incubação - o período de tempo que medeia entre a infecção e a 

ocorrência de sinais clínicos de febre aftosa, sendo de 14 dias para os bovinos 

e suínos e de 21 dias para os ovinos, caprinos e qualquer outro animal de uma 

espécie sensível; 

Região - uma zona tal como definida na legislação relativa às trocas 

intracomunitárias de bovinos e suínos; 

Regionalização - a delimitação de uma zona sujeita a restrições, na qual são 

aplicáveis restrições às deslocações ou ao comércio de certos animais ou 

produtos de origem animal, em conformidade com o artigo 45º, a fim de evitar 

a propagação da febre aftosa para a zona indemne, não sujeita a restrições nos 

termos do presente diploma; 

Sub-região - uma zona especificada no anexo da Decisão nº 2000/807/CE, da 

Comissão, de 11 de Dezembro, que estabelece a forma codificada e os códigos 

para a notificação de doenças dos animais; 

Transformação - um dos tratamentos previstos para as matérias de alto risco 

no Regulamento (CE) nº 1774/2002, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 

3 de Outubro, assim como em qualquer acto de execução do mesmo, aplicado 

de forma a evitar o risco de propagação do vírus da febre aftosa; 
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Vacinação de emergência - a vacinação em conformidade com nº 1 do artigo 

50º; 

Vacinação de protecção - a vacinação de emergência praticada nas 

explorações de uma zona designada, a fim de proteger os animais de espécies 

sensíveis dessa zona, destinados a ser mantidos vivos após a vacinação contra 

a propagação, através do ar ou por matérias contaminadas, do vírus da febre 

aftosa; 

Vacinação de supressão - a vacinação de emergência praticada 

exclusivamente no âmbito de uma política de abate sanitário numa exploração 

ou zona em que exista a necessidade urgente de reduzir a quantidade de vírus 

da febre aftosa em circulação e o risco da sua propagação para fora dos limites 

dessa exploração ou zona, destinando-se os animais a ser destruídos após a 

vacinação; 

Veterinário oficial - o veterinário designado pela autoridade competente. 

Tal como já foi referido, a febre aftosa é uma doença de declaração 

obrigatória, pelo que o detentor e o transportador são obrigados a declarar 

imediatamente à autoridade competente ou ao veterinário oficial a ocorrência, 

ou suspeita de ocorrência da doença e a manter os animais infectados, ou 

suspeitos de o estarem, afastados dos locais em que outros animais de 

espécies sensíveis estejam em risco de serem infectados ou contaminados pelo 

vírus. Os médicos veterinários que prestem assistência às explorações, os 

veterinários oficiais, os titulares de cargos superiores nos laboratórios 

veterinários ou noutros laboratórios oficiais ou privados e todos aqueles que, 

pela sua profissão, estejam relacionados com animais de espécies sensíveis ou 

com produtos provenientes desses animais são obrigados a declarar 

imediatamente à autoridade competente qualquer informação relativa à 

ocorrência, ou suspeita de ocorrência, de febre aftosa de que tenham tido 

conhecimento. 

Quando uma exploração contenha um ou mais animais suspeitos de estarem 

infectados ou contaminados pelo vírus de febre aftosa, a autoridade 

competente desencadeia imediatamente medidas oficiais de investigação, sob 

sua supervisão, a fim de confirmar ou excluir a presença de febre aftosa, 
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efectuando a colheita das amostras necessárias para os exames laboratoriais 

exigidos para confirmar um foco em conformidade com a definição constante 

do anexo I deste Decreto-Lei. 

A exploração que contenha um ou mais animais suspeitos de estarem 

infectados ou contaminados é colocada sob vigilância oficial logo que seja 

notificada a suspeita de infecção, e a autoridade competente determina que: 

a) Seja efectuado o recenseamento de todas as categorias de animais da 

exploração e, em relação a cada uma das categorias de animais de 

espécies sensíveis, seja registado o número de animais já mortos e o de 

animais suspeitos de estarem infectados ou contaminados; 

b) O recenseamento referido na alínea anterior seja actualizado de forma 

a ter em conta os animais de espécies sensíveis nascidos ou mortos 

durante o período de suspeita, devendo essa informação ser 

apresentada pelo detentor a pedido da autoridade competente, que a 

verifica aquando de cada visita; 

c) Todas as existências de leite, produtos lácteos, carne, produtos 

cárneos, carcaças, couros e peles, lã, sémen, embriões, óvulos, 

chorume, estrume, alimentos e camas para animais da exploração sejam 

registadas e os respectivos registos mantidos até determinação da 

autoridade competente; 

d) Nenhum animal de espécies sensíveis entre ou saia da exploração, 

excepto no que respeita às explorações com várias unidades de 

produção epidemiológicas referidas no artigo 18º, e que todos os 

animais de espécies sensíveis da exploração sejam mantidos nos seus 

alojamentos ou noutros locais que permitam o seu isolamento; 

e) Sejam utilizados métodos adequados de desinfecção nas entradas e 

saídas dos edifícios ou locais de estabulação dos animais de espécies 

sensíveis, bem como nas da própria exploração; 

f) Seja efectuado um inquérito epidemiológico; 

g) Para facilitar o inquérito epidemiológico, as amostras necessárias aos 

testes laboratoriais sejam colhidas em conformidade com o nº 2.1.1.1 

do anexo III do presente diploma, que dele faz parte integrante. 
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Para além das medidas acima previstas, são proibidas as entradas e saídas de 

qualquer exploração em que se suspeite da existência de um foco de febre 

aftosa. Sendo, designadamente, proibido: 

a) Retirar da exploração carne, carcaças, produtos cárneos, leite ou 

produtos lácteos, sémen, óvulos ou embriões de animais de espécies 

sensíveis, bem como alimentos para animais, utensílios, objectos ou 

outros materiais, como lã, couros e peles, cerdas, resíduos animais, 

chorume, estrume ou o que quer que seja que possa transmitir o vírus 

da febre aftosa; 

b) A deslocação de animais de espécies não sensíveis à febre aftosa; 

c) A entrada ou saída de pessoas da exploração; 

d) A entrada ou saída de veículos da exploração. 

A autoridade competente pode autorizar as referidas entradas e saídas da 

exploração desde que estejam preenchidas todas as condições necessárias 

para evitar a propagação do vírus da febre aftosa. 

A autoridade competente pode, em caso de dificuldade de armazenagem do 

leite na exploração, decidir ordenar a sua destruição ou autorizar o seu 

transporte, sob controlo veterinário e unicamente num meio de transporte 

devidamente equipado para evitar qualquer risco de propagação do vírus da 

febre aftosa, da exploração para o local mais próximo de eliminação ou 

tratamento que assegure a destruição do vírus da febre aftosa. 

A autoridade competente, com base em dados epidemiológicos ou outros 

elementos comprovativos, aplica um programa preventivo de erradicação, 

incluindo a occisão preventiva de animais de espécies sensíveis susceptíveis de 

estarem contaminados, e, se necessário, de animais de unidades de produção 

epidemiologicamente associadas ou de explorações vizinhas. 

As medidas referidas só são levantadas quando a suspeita de febre aftosa tiver 

sido oficialmente excluída. 

As operações de limpeza e desinfecção devem ser registadas e efectuadas sob 

controlo oficial, em conformidade com as instruções do veterinário oficial, 

utilizando os desinfectantes e respectivas concentrações de utilização cuja 
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introdução no mercado tenha sido autorizada pela autoridade competente 

como produtos biocidas de higiene veterinária, em conformidade com a 

respectiva legislação, de modo a garantir a destruição do vírus da febre aftosa. 

As que incluem a luta adequada contra os parasitas, devem ser efectuadas de 

forma a reduzir ao máximo quaisquer efeitos ambientais nocivos que delas 

possam decorrer. 

Os desinfectantes utilizados, para além de eficazes, devem ter um impacte 

negativo mínimo no ambiente e na saúde pública e estar em conformidade 

com a melhor tecnologia disponível. 

As operações de limpeza e desinfecção devem ser efectuadas em 

conformidade com o disposto no anexo V deste diploma. 

São realizados inquéritos epidemiológicos relativos aos focos de febre aftosa, 

por veterinários com formação específica, com base em questionários 

preparados no âmbito dos planos de alerta, tendo em vista a sua 

normalização, rapidez e boa orientação. 

Sem prejuízo das medidas já previstas, são tomadas, imediatamente após a 

confirmação de um foco de febre aftosa, as seguintes medidas: 

É estabelecida uma zona de protecção com um raio mínimo de 3 km e uma 

zona de vigilância com um raio mínimo de 10 km, ambas com centro no foco 

de febre aftosa, devendo a delimitação geográfica dessas zonas atender aos 

limites administrativos, às barreiras naturais, aos meios de vigilância e ao 

progresso tecnológico que permitam prever a propagação provável do vírus 

através do ar ou por quaisquer outros meios. 

A fim de garantir a plena coordenação de todas as medidas necessárias para 

erradicar rápida e eficazmente a febre aftosa, são criados centros nacionais e 

locais de luta contra a doença, sendo esses centros assistidos por um grupo de 

peritos para a execução do inquérito epidemiológico. 

Na zona de protecção são aplicadas as seguintes medidas: 

a) Elaboração e actualização do registo de todas as explorações com 

animais de espécies sensíveis e o recenseamento de todos os animais 

presentes nessas explorações; 
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b) Sujeição de todas as explorações com animais de espécies sensíveis a 

uma inspecção veterinária periódica, realizada de modo a evitar a 

propagação do vírus da febre aftosa eventualmente presente nas 

explorações e que inclui, em especial, a documentação pertinente, 

nomeadamente os registos referidos na alínea a) e as medidas aplicadas 

para impedir a introdução ou a saída do vírus da febre aftosa e que 

podem compreender o exame clínico descrito no n.º 1 do anexo III ou a 

colheita de amostras de animais de espécies sensíveis em conformidade 

com o n.º 2.1.1.1 do referido anexo; 

c) Evitar a saída dos animais de espécies sensíveis da exploração em que 

se encontram. 

Quando se justifique, os animais de espécies sensíveis podem ser 

transportados, sob controlo oficial, directamente para abate de emergência, 

para um matadouro localizado na mesma zona de protecção ou, se essa zona 

não dispuser de matadouro, para um matadouro fora da zona, designado pela 

autoridade competente, em meios de transporte limpos e desinfectados sob 

controlo oficial após cada operação de transporte. 

As deslocações acima referidas só são autorizadas se a autoridade competente 

considerar, com base num exame clínico a todos os animais de espécies 

sensíveis presentes na exploração, efectuado pelo veterinário oficial, e após 

avaliação das circunstâncias epidemiológicas, que não existem motivos para 

suspeitar da presença de animais infectados ou contaminados na exploração, 

devendo, contudo, a carne desses animais ser sujeita, entre outras, às 

seguintes medidas: 

� É proibida a colocação no mercado de carne fresca, carne picada e 

preparados de carne de animais de espécies sensíveis originários da 

zona de protecção. 

� É proibida a colocação no mercado de carne fresca, carne picada e 

preparados de carne de animais de espécies sensíveis produzidos em 

estabelecimentos situados na zona de protecção. 

� A carne fresca, a carne picada e os preparados de carne são marcados 

em conformidade com a legislação relativa à produção, transformação, 
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distribuição e introdução de produtos de origem animal destinados ao 

consumo e transportados subsequentemente em contentores selados 

para um estabelecimento designado pelas autoridades competentes 

para transformação em produtos cárneos. 

     (…) 

� É proibida a colocação no mercado de produtos cárneos produzidos 

com carne de animais de espécies sensíveis originários da zona de 

protecção. 

� É proibida a colocação no mercado de leite de animais de espécies 

sensíveis originários da zona de protecção, bem como de produtos 

lácteos produzidos a partir desse leite, tal como é proibida a colocação 

no mercado de leite e de produtos lácteos provenientes de animais de 

espécies sensíveis produzidos num estabelecimento situado na zona de 

protecção. 

O transporte de leite cru de explorações situadas na zona de protecção para 

estabelecimentos situados fora desta zona e a transformação desse leite 

devem ser sujeitos às seguintes condições: 

a) A transformação em estabelecimentos situados fora da zona de 

protecção de leite cru de animais de espécies sensíveis mantidos dentro 

dessa zona deve ser autorizada pela autoridade competente; 

b) A autorização deve compreender instruções sobre o trajecto, 

incluindo a sua indicação, para o estabelecimento designado; 

c) O transporte deve ser efectuado em veículos que tenham sido limpos 

e desinfectados antes da operação de transporte, que tenham sido 

construídos e sejam mantidos de forma que não haja qualquer perda de 

leite durante o transporte e que estejam equipados de forma a evitar 

dispersões tipo aerossol durante o carregamento e o descarregamento 

do leite; 

d) Antes da saída da exploração onde foi recolhido leite de animais de 

espécies sensíveis devem ser limpos e desinfectados os tubos de 

ligação, os pneus, as cavas das rodas e as partes inferiores do veículo, 

assim como qualquer derrame de leite, e, após a última desinfecção e 
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antes de deixar a zona de protecção, o veículo não deve ter qualquer 

contacto com explorações da zona de protecção onde sejam mantidos 

animais de espécies sensíveis; 

e) Os meios de transporte devem ser estritamente reservados a uma 

zona geográfica ou administrativa e marcados em conformidade, só 

podendo ser deslocados para outra zona após limpeza e desinfecção 

sob controlo oficial. 

De uma maneira geral, porque poderá haver lugar à autorização, é proibida: 

� A colocação no mercado de sémen, óvulos e embriões de animais de 

espécies sensíveis originários da zona de protecção; 

� Na zona de protecção, o transporte e a distribuição de estrume ou de 

chorume provenientes de explorações e locais situados na zona de 

protecção onde sejam mantidos animais de espécies sensíveis; 

� A colocação no mercado de couros e peles de animais de espécies 

sensíveis originários da zona de protecção; 

� A colocação no mercado de lã de ovelha e de pêlos de ruminantes e 

cerdas de suínos originários da zona de protecção; 

� A colocação no mercado de alimentos para animais, forragens, feno e 

palha originários da zona de protecção. 

O mesmo tipo de proibições se aplica aos animais sensíveis originários das 

zonas de vigilância. 

Quanto à vacinação, é proibida a utilização de vacinas contra a febre aftosa e a 

administração de soros hiper imunes no território nacional, excepto nos casos 

previstos no presente diploma, que se explanam mais à frente. 

A produção, armazenagem, fornecimento, distribuição e venda de vacinas contra a 

febre aftosa só pode ter lugar sob controlo oficial. A comercialização de vacinas 

contra a febre aftosa encontra-se sujeita à supervisão da autoridade competente. 

A utilização de vacinas contra a febre aftosa para outros fins que não o da 

indução de imunidade activa em animais de espécies sensíveis, nomeadamente 

para estudos laboratoriais, investigação científica ou testes de vacinas, carece 
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de autorização da autoridade competente e só pode ser efectuada em 

condições adequadas de biossegurança. 

Pode recorrer-se à vacinação de emergência quando se verifique, pelo menos, 

uma das seguintes condições: 

a) Foram confirmados focos de febre aftosa que ameaçam generalizar-se; 

b) Existam riscos para o Estado membro vizinho devido à situação 

geográfica dos focos de febre aftosa declarados no território nacional ou 

às condições meteorológicas aí prevalecentes; 

c) Existam riscos para o Estado membro vizinho devido a contactos 

epidemiologicamente significativos entre explorações desse Estado 

membro e explorações que detêm animais de espécies sensíveis no 

território nacional. 

O recurso à vacinação de emergência deve especificar as condições em que a 

mesma é efectuada, devendo estas condições incluir: 

a) A delimitação da zona geográfica em que é efectuada a vacinação de 

emergência; 

b) A espécie e a idade dos animais a vacinar; 

c) A duração da campanha de vacinação; 

d) A proibição específica das deslocações de animais de espécies 

sensíveis, vacinados ou não, e dos respectivos produtos; 

e) A marcação adicional e permanente bem com o registo especial dos 

animais vacinados; 

f) Outros aspectos relativos à situação de emergência. 

Quando for aplicada a vacinação de protecção devem ser observadas, de uma 

maneira geral, as seguintes condições: 

a) A zona de vacinação seja dividida em zonas em conformidade com o 

artigo 45º deste decreto-lei, se necessário em cooperação com o Estado 

membro vizinho; 

b) A vacinação seja efectuada rapidamente e em conformidade com as 

normas de higiene e biossegurança, de forma a evitar a propagação do 
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vírus da febre aftosa; 

c) Todas as medidas aplicáveis na zona de vacinação sejam executadas; 

d) Caso a zona de vacinação inclua, no todo ou em parte, a zona de 

protecção ou de vigilância: 

i) As medidas aplicáveis à zona de protecção ou à zona de 

vigilância em conformidade com o presente diploma devem ser 

mantidas nessa parte da zona de vacinação até que sejam 

levantadas em conformidade com o artigo 36º ou com o artigo 

44º deste decreto-lei; 

ii) Após o levantamento das medidas aplicadas na zona de protecção 

e na zona de vigilância, devem continuar a ser aplicadas as medidas 

aplicáveis na zona de vacinação, nomeadamente as previstas nos 

artigos 54º a 58º deste diploma legal. 

Quando se aplique a vacinação de protecção, a zona de vacinação deve estar 

rodeada de uma zona de vigilância, tal como definida pelo Office International 

des Epizzoties (OIE), com, pelo menos, 10 km de largura contados a partir do 

perímetro da zona de vacinação: 

� Na qual seja proibida a vacinação; 

� Na qual seja exercida uma vigilância reforçada; 

� Na qual as deslocações de animais de espécies sensíveis sejam sujeitas 

ao controlo das autoridades competentes. 

A zona de vigilância é mantida até ao restabelecimento do estatuto de 

indemne de febre aftosa e de infecção pela febre aftosa. 

Sempre que se optar pela vacinação de supressão, esta deve processar-se do 

seguinte modo: 

a) Abranger exclusivamente uma zona de protecção; 

b) Incidir unicamente em explorações claramente identificadas, sujeitas 

às medidas previstas no n.º 1 do artigo 11º, em especial na alínea a) 

(deste decreto-lei) podendo, por razões de logística, a occisão de todos 

os animais dessas explorações ser retardada o tempo necessário para o 
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cumprimento do disposto na legislação relativa à protecção dos animais 

no abate e ou occisão e na alínea c) do n.º 1 do artigo 11º (deste 

diploma legal). 

No território nacional, ou numa região deste, é restabelecido o estatuto de 

indemne de febre aftosa e de infecção pela febre aftosa na sequência do 

controlo e da erradicação de um ou mais focos de febre aftosa com recurso à 

vacinação, desde que se verifiquem as seguintes condições: 

a) Execução completa de todas as medidas previstas nos artigos 36º, 

44º e 54º a 57º (deste decreto-lei); 

b) Verificação de pelo menos uma das seguintes condições: 

i) Cumprimento das recomendações pertinentes constantes do 

capítulo relativo à febre aftosa do Código Zoossanitário da OIE; 

ii) Decurso de pelo menos três meses desde o abate do último 

animal vacinado, tendo a vigilância serológica sido realizada em 

conformidade com as directrizes estabelecidas comunitariamente; 

iii) Decurso de pelo menos seis meses desde o último foco de 

febre aftosa, ou a conclusão da vacinação de emergência, se esta 

for posterior àquele, tendo o levantamento serológico baseado na 

pesquisa de anticorpos contra as proteínas não estruturais do 

vírus da febre aftosa demonstrado a ausência de infecção em 

animais vacinados, em conformidade com as directrizes 

estabelecidas comunitariamente. 

Em caso de foco de febre aftosa, é aplicado um plano de alerta que especifique 

as medidas necessárias para manter um elevado grau de sensibilização e 

preparação em relação à doença e assegurar a protecção do ambiente. Este 

plano prevê o acesso a todas as instalações, equipamento, pessoal e restantes 

materiais necessários para a erradicação rápida e eficaz de um foco de febre 

aftosa, assegura a coordenação e incentiva a cooperação com a autoridade 

nacional competente do Estado membro vizinho. O plano prevê, ainda, 

medidas a aplicar, conforme o disposto no nº 12 do anexo XI do diploma em 

apreço, que dele faz parte integrante, e indica: 

a) As necessidades em termos de vacinas em caso de vacinação de 
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emergência; 

b) As regiões com zonas de elevada densidade pecuária, tendo em conta 

os critérios estabelecidos no anexo X. 

O plano de alerta garante que sejam tomadas todas as medidas necessárias 

para prevenir prejuízos ambientais evitáveis, em caso de foco de febre aftosa, 

garantindo simultaneamente um controlo máximo da doença, e minimiza os 

prejuízos decorrentes do foco, em especial caso seja necessário enterrar ou 

queimar as carcaças de animais que morreram ou foram sujeitos a occisão. 

Os critérios e requisitos relativos à elaboração do plano de alerta são os 

previstos em anexo deste diploma, podendo ser alterados tendo em conta a 

natureza específica da febre aftosa e os progressos realizados na elaboração 

de medidas de luta contra a doença e de protecção do ambiente. 

A fiscalização do cumprimento das normas do presente diploma compete à 

DGV e às DRA, sem prejuízo das competências atribuídas por lei a outras 

entidades. 

A inobservância das medidas relativas à notificação e medidas a executar em 

caso de suspeita de febre aftosa, bem como as medidas a executar em caso de 

confirmação de febre aftosa, e ainda as medidas adicionais contidas, também 

explicitadas neste diploma, constitui contra-ordenação punível com coima, 

cujo montante varia consoante o agente seja pessoa singular ou colectiva. Da 

mesma forma, a negligência e a tentativa são puníveis. 
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7. MEDIDAS DE LUTA CONTRA A DOENÇA VESICULOSA 

DO SUÍNO 

Trata-se de uma doença do suíno, clinicamente impossível de distinguir da 

febre aftosa. Provoca vesículas nos órgãos genitais, nos lábios, na língua e no 

espaço interdigital. 

A gravidade da doença é muito variável, podendo infectar um efectivo de 

suínos sem se manifestar através de lesões clínicas. O vírus é capaz de 

sobreviver durante longos períodos fora do corpo, mesmo nas carnes frescas, 

é extremamente resistente aos desinfectantes normais e tem a propriedade de 

ser persistente, sendo estável numa zona de pH compreendida entre 2,5 e 12, 

o que torna necessária uma limpeza e uma desinfecção muito intensas. 

A doença não é transmissível ao Homem. 

Considerando, entre outros factores, que um foco de doença pode assumir 

rapidamente as proporções de uma epizootia, causando um grau de 

mortalidade e perturbações capazes de comprometer seriamente a 

rentabilidade da exploração pecuária, e que se devem tomar medidas de 

combate à doença logo que haja suspeita da sua presença, a fim de pôr em 

prática uma acção imediata e eficaz logo que se confirme essa presença, bem 

como que as medidas a tomar devem permitir evitar a propagação das 

doenças, nomeadamente através de um controlo minucioso dos movimentos 

dos animais e dos produtos susceptíveis da propagar a infecção, foi criada a 

Directiva 92/119/CEE. 

7.1. Directiva 92/119/CEE de 17 de Dezembro 

A presente directiva, que já sofreu algumas alterações que devem ser tidas em 

conta, define as medidas comunitárias gerais de luta a aplicar em caso de 

surto de uma das seguintes doenças: Peste bovina; Peste dos pequenos 

ruminantes; Doença vesiculosa do suíno; Febre catarral ovina; Doença 

hemorrágica epizoótica dos veados; Varíola ovina e caprina; Estomatite 

vesiculosa; Doença de Teschen; Dermatite nodular contagiosa e Doença do 
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Vale do Rift, que estão definidas no anexo I da directiva. 

A transposição para o quadro legal nacional tem por base a ideia explicitada 

no Artº 3 da directiva, o qual se transcreve de seguida: 

“Artigo 3º  

Os Estados-membros velarão por que a suspeita da presença de uma das 

doenças referidas no anexo I seja imediata e obrigatoriamente notificada à 

autoridade competente. “ 

7.2. Decreto-Lei nº131/2008 de 21 de Julho 

Este decreto-lei transpõe para a ordem jurídica interna a Directiva 

n.º 2007/10/CE, da Comissão, de 21 de Fevereiro, que por sua vez altera o 

anexo II da Directiva n.º 92/119/CEE, do Conselho, de 17 de Dezembro, que 

estabelece medidas gerais de luta contra certas doenças dos animais, bem 

como medidas específicas respeitantes à doença vesiculosa do suíno, 

revogando o Decreto-Lei n.º 22/95 de 8 de Fevereiro. 

Aproveita-se com este decreto-lei para reunir num único diploma as normas 

relativas às medidas gerais de luta contra certas doenças animais (citadas no 

ponto anterior), bem como medidas específicas respeitantes à doença 

vesiculosa do suíno. 

Importa definir e estabelecer alguns conceitos, no âmbito desta legislação: 

Animal - qualquer animal doméstico de uma espécie que pode ser 

directamente afectada pela doença em questão ou qualquer animal vertebrado 

selvagem susceptível de participar na epidemiologia da doença, actuando 

como portador ou reservatório da infecção; 

Autoridade competente - a Direcção - Geral de Veterinária, abreviadamente 

designada por DGV; 

Exploração - qualquer instalação, agrícola ou outra, onde os animais sejam 

criados ou mantidos; 

Confirmação da infecção - a declaração, pela autoridade competente, da 

presença de uma das doenças referidas no anexo I do presente decreto-lei, do 
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qual faz parte integrante, baseada nos resultados de laboratório, podendo, em 

caso de epidemia, a autoridade competente confirmar a presença de uma 

doença com base em resultados clínicos e ou epidemiológicos; 

Período de incubação - o intervalo de tempo que pode decorrer entre a 

exposição ao agente patogénico em causa e o aparecimento dos primeiros 

sintomas clínicos, sendo a duração deste período a indicada no anexo I do 

presente decreto-lei, do qual faz parte integrante, para cada uma das doenças 

referidas; 

Proprietário ou detentor - a pessoa singular ou colectiva que tem a 

propriedade dos animais ou que está encarregue de prover à sua manutenção, 

a título remunerado ou não; 

Vector - qualquer animal, vertebrado ou invertebrado, que de um modo 

mecânico ou biológico pode transmitir e propagar o agente patogénico em 

questão; 

Veterinário oficial - o veterinário designado pela autoridade competente. 

A suspeita da presença de uma das doenças referidas deve ser notificada de 

imediato à autoridade competente. 

Sempre que numa exploração existam animais suspeitos de estar infectados 

ou contaminados por uma das referidas, o veterinário oficial toma as seguintes 

medidas: 

a) Põe imediatamente em prática os meios de investigação oficial 

destinados a confirmar ou infirmar a presença da doença em causa; 

b) Efectua ou manda efectuar as colheitas adequadas para fins de 

análises laboratoriais, podendo o transporte de animais suspeitos de 

doença para o laboratório ser efectuado sob o controlo da autoridade 

competente, a qual toma as medidas adequadas para evitar qualquer 

propagação da doença. 

Logo que seja notificada a suspeita da presença da doença, a autoridade 

competente manda colocar a exploração sob vigilância oficial e ordena o 

seguinte: 

a) Realização do recenseamento nos seguintes termos: 
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i) Recenseamento de todas as categorias de animais de espécies 

sensíveis e que, para cada uma delas, seja registado o número de 

animais já mortos, infectados ou susceptíveis de estar infectados 

ou contaminados; 

ii) O recenseamento deve ser actualizado a fim de ter em 

consideração os animais nascidos ou mortos durante o período 

de suspeita; 

iii) Os dados do recenseamento devem ser actualizados e apresentados 

a pedido, podendo ser controlados na altura de cada visita; 

b) Que todos os animais das espécies sensíveis da exploração sejam 

mantidos nos seus alojamentos ou confinados noutros locais que 

permitam o seu isolamento, tendo em conta, se for caso disso, o papel 

eventual dos vectores; 

c) Proibição de qualquer movimento das espécies sensíveis a partir da 

exploração ou com destino à mesma; 

d) Que fique subordinado à autorização da autoridade competente, que 

determina as condições necessárias para evitar qualquer risco de 

propagação da doença, o seguinte: 

i) Qualquer movimento de pessoas, de animais de outras espécies 

não sensíveis à doença e de veículos a partir da exploração ou 

com destino à mesma; 

ii) Qualquer movimento de carnes ou de cadáveres de animais, de 

alimentos para os animais, de material, detritos, dejectos, camas, 

estrumes ou tudo o que seja susceptível de transmitir a doença 

em questão; 

e) Que sejam previstos meios adequados de desinfecção nas entradas e 

saídas dos edifícios ou locais que alojam os animais das espécies 

sensíveis, bem como nas da própria exploração; 

f) Realização de um inquérito epidemiológico nos termos definidos 

neste mesmo decreto-lei. 
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Logo que a presença de uma das doenças referidas seja oficialmente 

confirmada numa exploração, a autoridade competente determina, em 

complemento das medidas previstas no ponto anterior, as seguintes medidas: 

a) O abate imediato no local de todos os animais das espécies sensíveis 

da exploração, sendo os cadáveres queimados ou enterrados no local, 

se possível, ou destruídos em digestores, operações estas que devem 

ser efectuadas por forma a reduzir ao mínimo os riscos de disseminação 

do agente patogénico; 

b) Destruição ou tratamento adequado de todas as matérias e de todos 

os detritos, tais como alimentos, camas, estrumes e chorumes, 

susceptíveis de estarem contaminados, os quais, para assegurar a 

destruição de todos os agentes patogénicos ou dos seus vectores, 

devem ser executados em conformidade com as instruções do 

veterinário oficial; 

c) Depois de executadas as operações referidas nas alíneas anteriores, a 

limpeza, lavagem, desinfecção e desinsectização dos edifícios utilizados 

para alojar os animais das espécies sensíveis e das suas proximidades, 

dos veículos de transporte e de todo o material susceptível de estar 

contaminado; 

d) A execução de um inquérito epidemiológico. 

Sempre que se recorrer ao enterramento, este deve ser efectuado a uma 

profundidade suficiente para impedir que os animais carnívoros desenterrem os 

cadáveres ou detritos, devendo ser efectuado em terreno adequado a fim de evitar 

uma contaminação dos lençóis freáticos ou qualquer prejuízo para o ambiente. 

A autoridade competente pode alargar as medidas previstas a outras 

explorações vizinhas caso a sua implantação, topografia ou contacto com a 

exploração onde tenha sido confirmada a presença da doença levem a 

suspeitar de uma eventual contaminação. 

A reintrodução de animais na exploração é autorizada pela autoridade 

competente depois de o veterinário oficial ter inspeccionado as operações de 

limpeza, lavagem, desinfecção e desinsectização. 

Quando o veterinário oficial verificar ou considerar, segundo informações 
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confirmadas, que a doença pode ter sido introduzida a partir de outras 

explorações na exploração ou a partir desta última noutras explorações, na 

sequência de movimentos de pessoas, de animais, de veículos ou por qualquer 

outra forma, essas outras explorações são colocadas sob vigilância oficial, que 

não é levantada enquanto não for oficialmente refutada a suspeita da presença 

da doença na exploração. 

A autoridade competente, quando considerar que as condições o permitem, 

pode limitar as medidas previstas a uma unidade de produção distinta da 

mesma da exploração e aos animais que aí se encontrem ou apenas aos 

animais das espécies sensíveis. 

Logo que o diagnóstico de uma das doenças em questão tiver sido oficialmente 

confirmado, é delimitada uma zona de protecção com um raio mínimo de 3 km em 

redor da exploração infectada, que por sua vez ficará incluída numa zona de 

vigilância com um raio mínimo de 10 km. A delimitação das zonas deve tomar em 

consideração os factores de ordem geográfica, administrativa, ecológica e 

epizootológica ligados à doença em causa e às estruturas de controlo. 

Nas operações de desinfecção são observados os seguintes procedimentos: 

a) Os desinfectantes e insecticidas a utilizar e, se for caso disso, as 

respectivas concentrações são aprovados pela autoridade competente; 

b) As operações de limpeza, de lavagem, de desinfecção e de 

desinsectização são efectuadas sob controlo oficial: 

i) Em conformidade com as instruções dadas pelo veterinário oficial; 

e 

ii) De forma a eliminar qualquer risco de propagação ou de 

sobrevivência do agente patogénico; 

c) Após execução das operações referidas na alínea anterior, o 

veterinário oficial assegura-se de que as medidas foram 

convenientemente aplicadas e de que decorreu um período adequado, 

que não pode ser inferior a 21 dias, a fim de garantir a eliminação 

completa da doença em questão antes da reintrodução dos animais das 

espécies sensíveis. 
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Os processos de limpeza e de desinfecção de uma exploração infectada: 

a) Constam das normas específicas adoptadas para cada uma das 

doenças referidas; 

b) No que respeita à doença vesiculosa do suíno figuram no anexo II do 

presente decreto -lei, do qual faz parte integrante. 

A vacinação contra estas doenças só pode ser praticada em complemento das 

medidas de luta tomadas na altura do aparecimento das referidas doenças. A 

decisão de vacinação baseia -se nos critérios seguintes: 

a) Concentração dos animais das espécies em causa na zona atingida; 

b) Características e composição de cada vacina utilizada; 

c) Modalidades de controlo da distribuição, da armazenagem e da 

utilização das vacinas; 

d) Espécies e idades dos animais que podem ou devem ser vacinados; 

e) Zonas em que a vacinação pode ou deve ser praticada; 

f) Duração da campanha de vacinação. 

Os detentores de animais que sejam atacados ou suspeitos de uma doença 

animal a que se refere o presente decreto-lei têm direito a ser indemnizados 

nos termos previstos neste diploma, ou seja, os montantes, formas e prazos 

de indemnização em caso de doenças dos animais, designadamente pelo abate 

e destruição compulsivos de animais ou produtos, são fixados por despacho 

do membro do Governo responsável pela área da agricultura. 
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8. LUTA E ERRADICAÇÃO DA FEBRE CATARRAL OVINA 

OU LÍNGUA AZUL 

 A febre catarral ovina, doença vulgarmente conhecida por “língua azul”, é uma 

doença epizoótica de etiologia vírica que afecta os ruminantes, com 

transmissão vectorial, incluída na lista de doenças de declaração obrigatória 

nacional e europeia e no código zoo-sanitário internacional da Organização 

Mundial de Saúde Animal (OIE). 

 

 

 Figura 4 – Os vectores da doença são mosquitos da espécie Culicoides spp. 

Fonte: Ordem dos Médicos Veterinários 

 

Os sinais clínicos quando aparecem, tanto nos animais domésticos como nos 

selvagens, incluem uma resposta febril caracterizada por inflamação e 

congestão, edema e hemorragias faciais e ulceração das membranas mucosas. 

Em casos graves a língua pode apresentar hiperemia intensa e tornar-se 

edematosa e protuberante e em casos severos pode ficar cianosada. 
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Figura 5 – Animal exibindo sintomas da doença 

Fonte: Ordem dos Médicos Veterinários 

 

A hiperemia pode estender-se a outras zonas do corpo particularmente às 

virilhas, axilas e períneo. É frequente a degenerescência muscular e a 

dermatite e pode causar a queda de lã. Os ovinos podem coxear como 

consequência de coronite, inflamação dos talões ou degenerescência dos 

músculos esqueléticos. A taxa de mortalidade nos ovinos é fraca podendo 

contudo atingir os 10% em certas epizootias. 

8.1. Directiva 2000/75/CE de 20 de Novembro 

Esta directiva define as regras de controlo e as medidas de luta contra a febre 

catarral ovina, bem como as medidas de erradicação. 

Foi transposta para o quadro legal nacional através do Decreto-Lei nº 

146/2002 de 21 de Maio, importando ter em conta o seu Artº 3 que se 

transcreve de seguida: 

“Artigo 3º 

Os Estados-Membros providenciam para que a suspeita ou a confirmação da 

circulação do vírus da febre catarral ovina seja obrigatória e imediatamente 

notificada à autoridade competente.” 

8.2. Decreto-Lei nº 146/2002 de 21 de Maio 

O presente diploma define as regras de controlo e as medidas de luta contra a 

febre catarral ovina, bem como as medidas para a sua erradicação. 
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Neste âmbito interessa estabelecer alguns conceitos e definições: 

Exploração - um estabelecimento agrícola ou outro em que, permanente ou 

temporariamente, são criados ou mantidos animais das espécies sensíveis à 

febre catarral ovina; 

Espécie sensível - qualquer espécie de ruminante; 

Animal - qualquer animal pertencente a uma espécie sensível, com exclusão 

dos animais selvagens, para os quais poderão ser fixadas disposições 

específicas; 

Proprietário ou criador - a ou as pessoas singulares ou colectivas que detêm a 

propriedade dos animais ou que estão encarregadas da sua manutenção, 

mediante remuneração ou não; 

Vector - o insecto da espécie Culicoides imicola ou qualquer outro insecto 

culicóide susceptível de transmitir a febre catarral ovina, a identificar; 

Suspeita - o aparecimento de qualquer sinal clínico que evoque a febre catarral 

ovina numa das espécies sensíveis, associado a um conjunto de dados 

epidemiológicos que permitam considerar razoavelmente esta eventualidade; 

Confirmação - a declaração, pela autoridade competente, da circulação numa 

zona determinada do vírus da febre catarral ovina com base em resultados 

laboratoriais, podendo, no entanto, em caso de epidemia, a autoridade 

competente igualmente confirmar a doença com base em resultados clínicos e 

ou epidemiológicos; 

Autoridade - competente a Direcção-Geral de Veterinária, de ora em diante 

designada por DGV, ou as direcções regionais de agricultura, de ora em diante 

designadas por DRA; 

Veterinário oficial - o veterinário designado pela autoridade competente. 

A suspeita ou a confirmação da circulação do vírus da febre catarral ovina são 

obrigatória e imediatamente notificadas à DGV ou às DRA. 

Sempre que numa exploração situada numa região não sujeita a restrições, na 

acepção deste diploma, existirem um ou vários animais suspeitos de 

contaminação pela febre catarral ovina, o veterinário oficial deve accionar 



Inovação e Tecnologia na Formação Agrícola   |   SAA - Saúde e Bem-Estar Animal 

 

78 

imediatamente os meios oficiais de investigação a fim de confirmar ou infirmar 

a presença da doença. 

Imediatamente após a notificação da suspeita, o veterinário oficial: 

a) Manda colocar a ou as explorações suspeitas sob vigilância oficial; 

b) Manda proceder: 

i) A um recenseamento oficial dos animais que indique, para cada 

espécie, o número de animais já mortos, infectados ou 

susceptíveis de estarem infectados, bem como à actualização 

desse recenseamento, a fim de ter em conta os animais nascidos 

ou mortos durante o período de suspeita, devendo as 

informações deste recenseamento ser apresentadas sempre que 

forem solicitadas e podendo ser controladas em cada visita; 

ii) Ao recenseamento dos locais susceptíveis de favorecerem a 

sobrevivência do vector ou de o alojar e, em especial, ao dos 

locais propícios à sua reprodução; 

iii) A um inquérito epidemiológico; 

c) Efectua visitas regulares à exploração ou às explorações, devendo, 

nessas ocasiões, proceder a um exame clínico aprofundado ou à 

autópsia dos animais suspeitos ou mortos e confirma a doença, se 

necessário, através de exames laboratoriais; 

d) Toma as medidas necessárias para que: 

i) Seja proibida toda a circulação de animais do interior da ou das 

explorações para fora da mesma ou das mesmas, e vice-versa; 

ii) Os animais sejam confinados nas horas de actividade dos 

vectores, quando considerar que estão disponíveis os meios 

necessários à execução desta medida; 

iii) Sejam regularmente efectuados tratamentos com o auxílio de 

insecticidas autorizados nos animais, instalações utilizadas para 

o seu alojamento e imediações destas últimas, em especial nos 

locais ecologicamente propícios à existência de populações de 

culicóides, devendo o ritmo dos tratamentos ser fixado pela 
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autoridade competente e atendendo à quantidade ainda existente 

do insecticida utilizado e às condições climáticas, a fim de evitar, 

tanto quanto possível, os ataques dos vectores; 

iv) Os cadáveres dos animais mortos na exploração sejam 

destruídos, eliminados, incinerados ou enterrados em 

conformidade com o disposto no Decreto-Lei nº 175/92, de 13 de 

Agosto, e nas Portarias nos 965/92, de 10 de Outubro, e 25/94, 

de 8 de Janeiro, que estabelecem as normas sanitárias para a 

eliminação e transformação de resíduos animais, para a sua 

colocação no mercado e para a prevenção da presença de agentes 

patogénicos nos alimentos para animais de origem animal ou à 

base de peixe. 

A vacinação contra a febre catarral ovina só pode ser praticada em 

conformidade com o disposto no presente diploma. 

Sempre que a presença da febre catarral ovina seja oficialmente confirmada, o 

veterinário oficial deve: 

a) Mandar proceder aos abates que sejam considerados necessários para 

evitar a extensão da epidemia; 

b) Mandar destruir, eliminar, incinerar ou enterrar os cadáveres desses 

animais, em conformidade com o disposto no Decreto-Lei nº 175/92, de 

13 de Agosto, e nas Portarias nos 965/92, de 10 de Outubro, e 25/94, de 

8 de Janeiro; 

c) Alargar as medidas previstas no artigo 4º às explorações situadas 

num raio de 20 km, incluída a zona de protecção, à volta da ou das 

explorações infectadas; 

d) Pôr em prática as medidas adoptadas, nomeadamente no que se 

refere à execução de um programa de vacinação ou de qualquer outra 

medida alternativa, podendo a DGV, em caso de necessidade, tomar a 

iniciativa de começar um programa de vacinação; 

e) Mandar proceder a um inquérito epidemiológico podendo ser 

tomadas disposições aplicáveis à circulação dos animais na zona. 
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A zona referida na alínea c) pode ser alargada ou reduzida pela autoridade 

competente em função das circunstâncias epidemiológicas, geográficas, 

ecológicas ou meteorológicas. No caso dessa zona se situar no território de 

vários Estados-Membros, as autoridades competentes desses Estados-Membros 

colaboram a fim de delimitar a zona. 

A lei prevê que seja elaborado um plano de intervenção que especifique o 

modo de execução das medidas definidas no presente diploma, devendo este 

plano permitir o acesso às instalações, equipamentos, pessoal e outras 

estruturas adequadas necessários à erradicação rápida e eficaz da doença. 

A inobservância das medidas relativas à protecção contra as zoonoses e 

agentes zoonóticos constitui contra-ordenação punível com coima cujo 

montante varia consoante se trate de pessoas singulares ou pessoas colectivas. 

Da mesma forma, a negligência e a tentativa serão sempre punidas. 
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9. PROTECÇÃO DOS ANIMAIS NAS EXPLORAÇÕES 

PECUÁRIAS 

Todos os temas tratados neste manual têm a ver com a protecção da saúde e o 

bem-estar animal uma vez que, para além de se obter produtos fiáveis para o 

consumidor, consegue-se proporcionar aos animais uma vida com qualidade. 

Este último capítulo trata exclusivamente da legislação sobre bem-estar 

animal. Esta legislação aplica-se a todos aqueles que têm animais ao seu 

cuidado, quer sejam proprietários ou tratadores. 

Na prática, os proprietários devem responsabilizar os seus funcionários pela 

aplicação das normas de bem-estar animal na exploração, proporcionando-lhes 

para tal formação adequada para o efeito. 

Assim, aconselha-se que os tratadores e os proprietários estabeleçam um 

contrato que defina inequivocamente as respectivas responsabilidades, para 

que todos os envolvidos se comprometam a respeitar o cumprimento das 

normas. 

De facto, o tratador tem um papel fundamental para garantir o bem-estar dos 

animais e deverá, conjuntamente com o respectivo médico veterinário e, se 

necessário, com outros técnicos da exploração, elaborar um plano escrito de 

bem-estar animal. Este plano deverá ser um documento vivo, que será revisto e 

actualizado regularmente. 

O pessoal que trata dos animais deverá ser competente em várias das técnicas 

de saúde e bem-estar animal, como por exemplo: 

� Primeiros socorros; 

� Identificação animal; 

� Prevenção e tratamento de certos casos comuns ou básicos de 

claudicação/coxeira; 

� Prevenção e tratamento de parasitas internos e externos; 

� Administração de medicamentos; 
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� Identificar animais doentes ou feridos; 

� Castração; 

� Remoção de cornos; 

� Remoção de tetos extras; 

� Ordenha. 

9.1. Directiva 98/58/CE de 20 de Julho 

Todos os Estados-Membros ratificaram a Convenção Europeia para a protecção 

dos animais nas explorações, cujos princípios incidem no alojamento, na 

alimentação e nos cuidados apropriados às necessidades dos animais. 

O Tratado da União Europeia convida as instituições e os Estados-Membros a 

terem plenamente em conta as exigências em matéria de bem-estar dos 

animais aquando da elaboração da legislação comunitária. 

A presente directiva aplica-se aos animais (incluindo peixes, répteis e anfíbios) 

criados ou mantidos para produção de géneros alimentícios, lã, pele com ou 

sem pêlo, ou para outros fins agro-pecuários. Não é aplicável aos animais 

selvagens, aos animais destinados a concursos, espectáculos e manifestações 

ou actividades culturais ou desportivas, aos animais experimentais ou de 

laboratório e aos animais invertebrados. 

A ideia subjacente é que não devem ser utilizados métodos de criação que 

causem sofrimento ou lesões aos animais, excepto quando o seu impacto for 

mínimo, momentâneo ou expressamente autorizado pelas disposições 

nacionais. 

9.2. Decreto-Lei nº 64/2000 de 22 de Abril 

O presente diploma transpõe para a ordem jurídica nacional a Directiva nº 

98/58/CE, do Conselho, de 20 de Julho, estabelecendo as normas mínimas de 

protecção dos animais nas explorações pecuárias. 

Neste âmbito excluem-se: 

a) Os animais em meio selvagem; 



Inovação e Tecnologia na Formação Agrícola   |   SAA - Saúde e Bem-Estar Animal 

 

83 

b) Os animais destinados a concursos, espectáculos e manifestações ou 

actividades culturais, desportivas ou outras similares; 

c) Os animais utilizados para fins experimentais ou outros fins 

científicos; 

d) Os animais invertebrados. 

Interessa estabelecer alguns conceitos e definições: 

Animal - qualquer espécimen vivo da fauna, criado ou mantido para a 

produção de géneros alimentícios, lã, pele com ou sem pelo, ou para outros 

fins agro-pecuários; 

Proprietário ou detentor - qualquer pessoa singular ou colectiva responsável 

ou que tenha a seu cargo animais a título permanente ou temporário; 

Exploração - qualquer estabelecimento, construção ou, no caso de uma 

exploração agrícola ao ar livre, qualquer local onde sejam alojados, criados ou 

manipulados os animais abrangidos pelo presente diploma; 

Alojamento - qualquer instalação, edifício ou grupo de edifícios ou outro local, 

podendo incluir zona não completamente fechada ou coberta, ou instalações 

móveis, onde os animais se encontram mantidos; 

Bem-estar animal - estado de equilíbrio fisiológico e etológico do animal; 

Controlo veterinário - qualquer controlo físico ou formalidade administrativa 

relativa aos animais vivos e que vise, directa ou indirectamente, assegurar a 

protecção da saúde pública ou animal; 

Autoridade sanitária veterinária nacional – a Direcção-Geral de Veterinária 

(DGV); 

Autoridade sanitária veterinária regional – as direcções regionais de 

agricultura (DRA). 

O proprietário ou detentor dos animais, por um lado, deve tomar todas as 

medidas necessárias para assegurar o bem-estar dos animais ao seu cuidado e 

para garantir que não lhe sejam causadas dores, lesões ou sofrimentos 

desnecessários, por outro, deve salvaguardar que os mesmos não causem 

quaisquer danos em pessoas ou noutros animais. 
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As condições em que os animais são criados, tendo em conta as diferentes 

espécies e o seu nível de desenvolvimento, adaptação e domesticação e as 

suas necessidades fisiológicas e etológicas, segundo os conhecimentos 

científicos actuais, devem obedecer ao seguinte: 

Recursos humanos 

1— Os animais devem ser cuidados e tratados por pessoal em número 

suficiente e que possua as capacidades, conhecimentos e competência 

profissional adequados. 

Inspecção 

2— Todos os animais mantidos em explorações pecuárias cujo bem-estar 

dependa de cuidados humanos frequentes devem ser inspeccionados pelo 

menos uma vez por dia e os mantidos noutros sistemas serão inspeccionados 

com a frequência necessária para evitar qualquer sofrimento desnecessário. 

3— Deve existir a todo o momento iluminação artificial adequada (fixa ou 

portátil) que permita a inspecção dos animais em qualquer altura. 

4— Os animais que pareçam estar doentes ou lesionados devem receber 

cuidados adequados e, quando necessário, serem tratados por um médico 

veterinário. 

5— Sempre que se justifique, os animais doentes ou lesionados devem ser 

isolados em instalações adequadas e equipadas, se for caso disso, com uma 

cama seca e confortável. 

Registos 

6— O proprietário ou detentor dos animais deve manter um registo dos 

tratamentos ministrados e do número de casos de mortalidade verificados em 

cada inspecção, podendo para tal fim ser utilizado um registo já existente para 

outros efeitos. 

7— Aqueles registos serão mantidos por um período de, pelo menos, três 

anos, devendo estar à disposição das autoridades competentes durante as 

inspecções e sempre que sejam solicitados. 
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Liberdade de movimentos 

8— A liberdade de movimentos própria dos animais, tendo em conta a espécie 

e de acordo com a experiência prática e os conhecimentos científicos, não será 

restringida de forma a causar-lhes lesões ou sofrimentos desnecessários e, 

nomeadamente, deve permitir que os animais se levantem, deitem e virem sem 

quaisquer dificuldades. 

9— Quando os animais estejam permanente ou habitualmente presos ou 

amarrados, deverão dispor do espaço adequado às necessidades fisiológicas e 

etológicas, de acordo com a experiência prática e os conhecimentos 

científicos. 

Instalações e alojamento 

10— Os materiais utilizados na construção de alojamentos, em especial dos 

compartimentos e equipamentos com que os animais possam estar em 

contacto, não devem causar danos e devem poder ser limpos e desinfectados a 

fundo. 

11— Os alojamentos e os dispositivos necessários para prender os animais 

devem ser construídos e mantidos de modo que não existam arestas nem 

saliências aceradas susceptíveis de provocar ferimentos aos animais. 

12— O isolamento, o aquecimento e a ventilação dos edifícios devem 

assegurar que a circulação do ar, o teor de poeiras, a temperatura, a humidade 

relativa do ar e as concentrações de gases se mantenham dentro dos limites 

que não sejam prejudiciais aos animais. 

13— Os animais mantidos em instalações fechadas não devem estar nem em 

permanente escuridão, nem serem expostos à luz artificial sem que haja um 

período adequado de obscuridade, mas, no entanto, sempre que a luz natural 

disponível for insuficiente para contemplar as necessidades fisiológicas e 

etológicas dos animais deve ser providenciada iluminação artificial adequada. 

Animais criados ao ar livre 

14— Os animais criados ao ar livre devem dispor, na medida do possível e se 

necessário, de protecção contra as intempéries, os predadores e os riscos 

sanitários. 
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Equipamento automático ou mecânico 

15— Todo o equipamento automático ou mecânico indispensável para a saúde 

e o bem-estar dos animais deve ser inspeccionado, pelo menos, uma vez ao 

dia e quaisquer anomalias eventualmente detectadas devem ser imediatamente 

corrigidas ou, quando tal não for possível, devem ser tomadas medidas para 

salvaguardar a saúde e o bem-estar dos animais. 

16— Quando a saúde e o bem-estar dos animais depender de sistemas de 

ventilação artificial, devem ser tomadas providências para que exista um 

sistema de recurso alternativo adequado, que garanta uma renovação do ar 

suficiente para manter a saúde e o bem-estar dos animais na eventualidade de 

uma falha do sistema principal e, ainda, deve existir um sistema de alarme que 

advirta de qualquer avaria, o qual deve ser testado regularmente. 

Alimentação, água e outras substâncias 

17— Todos os animais devem ser alimentados com uma dieta equilibrada, 

adequada à idade e à respectiva espécie e em quantidade suficiente para os 

manter em bom estado de saúde e para satisfazer as suas necessidades 

nutricionais, não devendo ser fornecidos aos animais alimentos sólidos ou 

líquidos de um modo tal, ou que contenham substâncias tais, que possam 

causar-lhes sofrimento ou lesões desnecessários. 

18— Todos os animais devem ter acesso à alimentação a intervalos 

apropriados às suas necessidades fisiológicas. 

19— Os animais devem ter acesso a uma quantidade de água suficiente e de 

qualidade adequada ou poder satisfazer as necessidades de abeberamento de 

outra forma. 

20— O equipamento de fornecimento de alimentação e de água deve ser 

concebido, construído e colocado de modo a minimizar os riscos de 

contaminação dos alimentos e da água e os efeitos lesivos que podem resultar 

da luta entre os animais para acesso aos mesmos. 

21— Não serão administradas aos animais quaisquer substâncias com 

excepção das necessárias para efeitos terapêuticos ou profilácticos ou 

destinadas ao tratamento zootécnico, conforme o disposto no Decreto-Lei nº 

150/99, de 7 de Maio, a menos que estudos científicos sobre o bem-estar 
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animal ou a experiência tenham demonstrado que os efeitos dessas 

substâncias não são lesivos da saúde ou do bem-estar do animal. 

Mutilações 

22— Até à adopção de medidas específicas e sem prejuízo do disposto na 

Portaria nº 274/94, de 7 de Maio, são aplicáveis todas as outras disposições 

nacionais sobre a matéria. 

Processos de reprodução 

23— São proibidos todos os processos de reprodução que causem ou sejam 

susceptíveis de causar sofrimento ou lesões aos animais, exceptuando-se os 

métodos ou processos passíveis de causar sofrimento ou ferimentos mínimos 

ou momentâneos ou de exigir uma intervenção que não cause lesões 

permanentes. 

24— Os animais só podem ser mantidos em explorações pecuárias se, com 

base no respectivo genótipo ou fenótipo, tal não vier a ter efeitos prejudiciais 

para a saúde ou bem-estar dos mesmos. 

A fim de garantir a observância do disposto no presente diploma, as DRA 

efectuam inspecções periódicas, as quais devem abranger pelo menos 10% do 

número de explorações existentes na sua área de jurisdição, e que podem ser 

efectuadas em simultâneo com controlos realizados para outros fins. 

Compete, assim, à DGV e às DRA assegurar a fiscalização da observância das 

normas constantes do presente diploma, sem prejuízo das competências 

atribuídas por lei a outras entidades, constituindo contra-ordenação, punível 

com coima certas violações ao disposto neste diploma. A tentativa e a 

negligência são igualmente puníveis. 

9.3. Protecção dos vitelos 

De seguida apresenta-se a legislação relativa à protecção de animais numa 

exploração agrícola, mas especificamente para vitelos. 
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9.3.1. Directiva 91/629/CEE de 19 de Novembro 

A Directiva 91/629/CEE de 19 de Novembro, estabelece as normas mínimas de 

protecção dos vitelos confinados para efeitos de criação e de engorda. Para 

responder aos Requisitos Legais de Gestão interessa ter particular atenção aos 

Art.ºs 3 e 4 que se transcrevem de seguida: 

 “Artigo 3º. 

1. Os Estados-membros diligenciarão no sentido de que, durante um período 

transitório de quatro anos a contar de 1 de Janeiro de 1994, todas as 

explorações recém-construídas e/ou reconstruídas utilizadas pela primeira vez 

após essa data satisfaçam, pelo menos, as seguintes exigências: 

Os vitelos alojados em grupo devem dispor de suficiente espaço livre para se 

poderem virar e deitar sem dificuldade, bem como de, pelo menos, 1,5 m² por 

cada animal com 150 kg de peso vivo. 

Quando os vitelos são alojados em compartimentos individuais ou amarrados 

em estábulos, os compartimentos individuais ou estábulos devem ter paredes 

com orifícios e a sua largura não deve ser inferior a 90 cm mais ou menos 10 % 

ou a 0,80 vezes a altura até ao garrote. 

2. O disposto no nº. 1 não se aplica às explorações com menos de seis vitelos. 

3. Poderão ser contempladas condições especiais para: 

� Os vitelos cujo estado de saúde ou comportamento exija que sejam 

isolados do grupo, de maneira a serem devidamente tratados, 

� Os bovinos reprodutores de raça pura referidos na Directiva 77/504/CEE (1), 

� Os vitelos mantidos junto da mãe para aleitamento, 

� Os vitelos em estabulação livre. 

4. A duração de utilização das instalações construídas: 

Antes de 1 de Janeiro de 1994 e que não satisfaçam as exigências do nº 1 é 

determinada pela autoridade competente, em função dos resultados das 

inspecções previstas no nº. 1 do artigo 7º, e de modo algum ultrapassará o dia 

31 de Dezembro de 2003. 

Durante o período transitório, em conformidade com o nº 1, de modo algum 
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ultrapassará o dia 31 de Dezembro de 2007, salvo se em tal data estiverem 

conformes às exigências da presente directiva. 

Artigo 4º. 

1. Os Estados-membros zelarão para que as condições de criação de vitelos 

sejam conformes com as disposições gerais constantes do anexo. 

2. Além disso, antes da entrada em vigor da presente directiva e de acordo 

com o processo previsto no artigo 10º, a Comissão definirá em colaboração 

com os Estados-membros sob forma de recomendação eventuais normas 

mínimas complementares às que constam do anexo no que respeita à 

protecção dos vitelos.” 

9.3.2. Decreto-Lei nº 48/2001 de 10 de Fevereiro 

O presente diploma transpõe para a ordem jurídica nacional a Directiva 

91/629/CEE, do Conselho, de 19 de Novembro, relativa às normas mínimas de 

protecção de vitelos, com as alterações que lhe foram introduzidas pela 

Directiva 97/2/CE, do Conselho, de 20 de Janeiro, e pela Decisão 97/182/CE, 

da Comissão, de 24 de Fevereiro, estabelecendo ainda as normas mínimas de 

protecção dos vitelos alojados para efeitos de criação e de engorda. 

Para efeitos do presente diploma, entende-se por: 

a) Vitelo — animal da espécie bovina até à idade de 6 meses; 

b) Alojamento — qualquer instalação, edifício ou grupo de edifícios, ou 

outro local, podendo incluir zona não completamente fechada ou 

coberta, ou instalações móveis, onde os vitelos sejam mantidos; 

c) Alojamento de criação — alojamento onde os vitelos são mantidos 

desde o nascimento até ao desmame; 

d) Alojamento de engorda — alojamento onde os vitelos são mantidos 

desde o desmame até à idade de 6 meses; 

e) Proprietário e ou criador — qualquer pessoa individual ou colectiva 

responsável pelos cuidados de alojamento e maneio dos vitelos; 

f) Autoridade veterinária nacional — a Direcção-Geral de Veterinária, de 
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ora em diante designada por DGV; 

g) Autoridade veterinária regional — as direcções regionais de 

agricultura, de ora em diante designadas por DRA. 

No que diz respeito aos controlos, e a fim de garantir a observância do 

disposto no presente diploma, a DRA efectua inspecções periódicas, as quais 

devem abranger pelo menos 10% do número de explorações com alojamentos 

para vitelos existentes na sua área de jurisdição, podendo estas inspecções ser 

efectuadas em simultâneo com controlos realizados para outros fins. 

Das inspecções realizadas ao abrigo do disposto no parágrafo anterior é 

elaborado relatório anual, que é enviado à DGV até ao final de Fevereiro de 

cada ano. O relatório deve ser elaborado em conformidade com o normativo a 

definir pela DGV. 

Compete à DGV e às DRA assegurar a fiscalização da observância das normas 

constantes do presente diploma, sem prejuízo das competências atribuídas 

por lei a outras entidades, estabelecendo este diploma legal as coimas a 

aplicar em caso e inobservância das mesmas. 

9.4. Protecção de suínos 

De seguida apresenta-se a legislação relativa à protecção de animais numa 

exploração agrícola, mas especificamente para suínos. 

9.4.1. Directiva 91/630/CEE de 19 de Novembro 

A Directiva 91/630/CEE de 19 de Novembro estabelece as normas mínimas de 

protecção dos suínos confinados para efeitos de criação e de engorda. Para 

responder aos Requisitos Legais de Gestão interessa ter particular atenção ao 

Art.º 3º e ao nº1 do Artº 4º que se transcrevem de seguida: 

 “ Artigo 3º. 

Os Estados-membros assegurarão que: 

1. A partir de 1 de Janeiro de 1994, todas as novas explorações construídas ou 

reconstruídas e/ou utilizadas pela primeira vez após esta data satisfazem, pelo 
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menos, as seguintes exigências: 

A área livre destinada a cada leitão desmamado ou porco de criação criado em 

grupo deve ser, pelo menos, de: 

� 0,15 m² para porcos com um peso médio igual ou inferior a 10 kg, 

� 0,20 m² para porcos com um peso médio compreendido entre 10 e 20 kg, 

� 0,30 m² para porcos com um peso médio compreendido entre 20 e 30 kg, 

� 0,40 m² para porcos com um peso médio compreendido entre 30 e 50 kg, 

� 0,55 m² para porcos com um peso médio compreendido entre 50 e 85 kg, 

� 0,65 m² para porcos com um peso médio compreendido entre 85 e 110 kg, 

� 1,00 m² para porcos com um peso médio superior a 110 kg. 

A partir de 1 de Janeiro de 1998, as normas mínimas acima previstas aplicam-

se a todas as explorações de criação. 

2. A construção ou a reparação de instalações em que as porcas e as marrãs 

estejam amarradas seja proibida após 31 de Dezembro de 1995. 

Contudo, a utilização de instalações construídas antes de 1 de Janeiro de 1996 

e que não satisfaçam as exigências do nº. 1 pode ser autorizada pela 

autoridade competente à luz dos resultados das inspecções previstas no nº 1 

do artigo 7º por um período que em caso algum poderá exceder a data de 31 

de Dezembro de 2005. 

As disposições do presente artigo não se aplicam às explorações com menos 

de seis porcos ou cinco porcas com os seus leitões. 

Artigo 4º. 

1. Os Estados-membros assegurarão que as condições de criação de porcos 

sejam conformes com as disposições gerais constantes do anexo. 

Contudo, até 30 de Junho de 1995, a autoridade competente dos Estados-

membros pode autorizar derrogações às disposições dos pontos 3, 5, 8 e 11 

do capítulo I do referido anexo.” 
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9.4.2. Decreto-Lei 113/94 de 2 de Maio 

O Decreto-Lei 113/94 de 2 de Maio transpõe para a ordem jurídica interna a 

Directiva nº 91/630/CEE, do Conselho, de 19 de Novembro, relativa às normas 

mínimas de protecção de suínos. Definidas entidades responsáveis para 

fiscalizar a aplicação das normas e respectivas coimas no caso de 

inobservância do disposto na lei. Por sua vez, a Portaria 274/94 de 7 de Maio, 

estabelece as normas mínimas de protecção dos suínos para efeitos de criação 

e de engorda. 
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Direcção Geral de Veterinária > http://www.dgv.min-agricultura.pt 

Ordem dos Médicos Veterinários > http://www.omv.pt 

World Organisation for Animal Health > http://www.oie.int 

Direcção Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural > http://www.dgadr.pt 
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12. OUTRA LEGISLAÇÃO IMPORTANTE 

Regulamento (CE) nº. 1825/2000 da Comissão, de 25 de Agosto, que 

estabelece as normas de execução do Regulamento (CE) nº. 1760/2000 do 

Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita à rotulagem da carne de 

bovino e dos produtos à base de carne de bovino (JO L216, 26.08.2000);  

Regulamento (CE) nº. 270/2002 da Comissão, de 14 de Fevereiro, que altera 

o Regulamento (CE) nº. 999/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho no 

que se refere a matérias de risco especificadas e à vigilância epidemiológica de 

encefalopatias espongiformes transmissíveis.  

Decreto-Lei nº. 323-F/2000, de 20 de Dezembro, que estabelece as regras a 

que deve obedecer a rotulagem obrigatória e facultativa da carne de bovino 

(DR nº.292, I Série-A);  

Despacho nº. 25 958-B/2000, de 20 de Dezembro (DR nº.292, II Série) - 

apenas para a carne portuguesa;  

Despacho nº. 10 818/2001, de 23 de Maio (DR nº.119, II Série) - apenas para 

a carne portuguesa;  

Despacho Normativo nº. 30/2000, de 6 de Julho (DR nº. 154, I Série-B) - 

Distintivo que indica a aprovação do rótulo facultativo pelo Ministério da 

Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas. 

� Directiva 91/630/CEE de 19 de Novembro - relativa às normas 

mínimas de protecção de suínos. 

� Directiva 2008/71/CE de 15 de Julho – relativa à identificação e ao registo 

de suínos. 

Regulamento (CE) n.° 1266/2007 da Comissão, de 26 de Outubro de 2007 , 

que estabelece normas de execução da Directiva 2000/75/CE do Conselho no 

que se refere ao controlo, acompanhamento, vigilância e restrições às 

deslocações de determinados animais de espécies sensíveis, relativamente à 

febre catarral ovina. 
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Regulamento (CE) n.° 289/2008 da Comissão, de 31 de Março de 2008 , que 

altera o Regulamento (CE) n.° 1266/2007 que estabelece normas de execução 

da Directiva 2000/75/CE do Conselho no que se refere ao controlo, 

acompanhamento, vigilância e restrições às deslocações de determinados 

animais de espécies sensíveis, relativamente à febre catarral ovina.  

Directiva 91/629/CEE do Conselho, de 19 de Novembro de 1991, relativa às 

normas mínimas de protecção dos vitelos. 

Directiva 91/630/CEE do Conselho, de 19 de Novembro de 1991, relativa às 

normas mínimas de protecção de suínos. 
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13. ANEXOS 
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ANEXO I 

Instruções que acompanham as embalagens de marcas 

auriculares para marcação e identificação de animais 
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